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Exmo . Snr. Dr. AGAMEMNON MAGALHÃES, 

M.D. MINISTRO DO TRABALHO, IND'OSTRIA E COM!tRCIO. 

JOSé NUNES DA SILVA, não se conformando, data vania, com 

os fundamentos da respeitável decisão proferida pêla SEGUNDA JUNTA 

DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, no processo no P. 31- 36, no qual figura 

o ora SUPLICANTE, como reclamante e são reclamados SOTO MAIOR & COM

PANHIA, vem, com tumamento no art . 29 do DECRETO n. 22 .132 de 25 

de Novembro de 1932, requerer a v. Excia. que se sirva ordenar a 

avocação do referido processo, porquanto houve expressa violação do 
N direito do SUPLICANTE em face da referida decisao, conforme se demons 

tra nas alegações junto oferecidas . 

P . DEFERJMENTO. 
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Exmo • Snr. MINISTRO o 

Alegações apresentadas por JOSá NUNES 

DA SIL , nos autos do processo n. P. 

31~36, em que á reclamante e são recla

mados SOTO MAIOR & COMPANHIA. 

- OS FATOS -

1. o caso de que trata o presente processo á de uma extre

ma simplicidade. o ALEGANTE foi admitido ao serviço da firma SOTO MA

IOR & COMPANHIA em data de 2 de Junho de 1913. Quando Já contava cer

ca de 22 anos e ? meses de serviço,. foi êle surpreendido oom a sua 

demissão verificada aos 30 de Dezembro de 1935. 

2. Nada justificando a inesperada deliberação da firma em

pregadora, uma vez que o ALEGANTE Jamais incorrera em cpalquer falta 

grave, tratou êle de pleitear a indenização que lhe assistia, em face 

do art. 81 do CóDIGO COMERCIAL e da Lei n. 62 de 5 de Junho de 1935. 

3. Convocada a firma RECLAMADA para uma conciliação, peran

te a PROCURADORIA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DO 'f RABALHO negou-se ela, 

embora não tivesse contestado os fatos, a atender o que lhe impunha 

a invocada legislação, sendo, à vista de sua recusa, submetido o pro-
~ · 

cesso à decisão da SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAçÃO E JULGAMENrro. 

- A DECISÃO DA JUNTA -

4. A JUNTA, conhecendo do pedido, consubstanciado na petição 

e documentos de fls. 6 e seguintes, condenou a RECLAMADA a readmitir 

o ALEGANTE no lugar que antertonnente ocupava., nas mesmas concUçÕes e 

no gôso de todos os direitos sem interrupção de tempo de serviço, por 
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não militar contra si qualquer falta grave, invocando e aplicando, 

porém, para assim concluir, o Decreto n. 24. 273 de 22 de Maio de 

1934 que creou o INSTITUDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS COMERCIA

RIOS e regulamentado pêlo de no 183 de 26 de Dezembro do mesmo ano . 

- "Nll.M MESMO NA RúSSIA" • • • -

5. Dando- se execução à decisão em apreço, foram as partes 
~ · 

convocadas para uma audiência presidida p~lo ilustre procurador dr. 

Sá FREIRE. 

' N 

6 . Exposta devidamente a situaçao, pêlo ALEGANTE !oi dito 

que estava de acôrdo com a parte conclusiva da decisão - isto é, em 

ser readmitido ao serviço da RECLAMADA, com todos os vencimentos e 
,.. 

vantagens , sem interrupçao de tempo de serviço . 

7. Recusou-se , porém, a RECLAMADA em cumprir a referida de

cisão, porque -

••• "conforme já decidiram o Ministério e a Justi

ça Federal , NÃO Há LEI EM PAiS NENHUM DO MUN

DO, NEM MESMO NA RúSSIA, QUE OB IGUE O EMP 

GADOR A READMITffi O Eli REGADO AOS SEUS SER-

VIÇOS" • 

(Fl . 24) 

a. Tal afinnativa a1 tamente desprimorosa e injusta };ara com 

a legislação do PAiS que sempre se pode orgulhar de possuir um conjun

to de leis verdadeiramente notável e não raro seguidas e adotadas em 
,.. 

outras naçoes desta parte do continente - seria de estranhar si tives-

se partido de um brasileiro, de uma firma brasileira, quando, de res

to, se sabe que no tocante à legislação social o GOVêRNO realisou, 

precipuamente, uma obra digna de encômios . 
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9. Entretanto, essa asseveração não é de admitir-se quando 

provém ela da firma SOTO MAIOR & C(]J]PANHIA constituida integralmen

te por individuos estrangeiros (Vide certidão junta como doc . sob o 

n. 1, do Departamento Nacional da Industria e Comércio), mas quê, en

tretanto, no Brasil, a-pesar-de sua legislação nem mesmo concebível 

no regime soviético, teve oportunidade de florescer e prosperar de 

tal forma quê, sôbre representar uma das mais potentes organizações 

comerciais no Pais, obteve nesta época de crise mundial, durante o 

ano de 1935, um lucro excedente de 7 . 000 contos de réis l l l • •• 

.,.. A RAZÃO DETERMINAN'l'E 

DO PRESENTE RECURSO -

AI 

lo. Conforme se consignou no item 6° destas alegaçoes , o 

ALEGANTE em face da decisão da JUNTA estava pronto a acatar-lhe a de

terminação, isto é, voltar para o emprêgo que vinha exercendo no es

tabelecimento da RECLAMADA. Realmente, si o RECLAMANTE tivesse se re

cusado a tal, poderia, sem d~vida, ter a sua atitude taxada de incoe

rente . Na verdade, que mais poderia almejar senão a reparação inte-
,.. 

gral de seus direitos, com a readmissao no lugar que anteriormente 
,.. 

ocupava, asseguradas todas as vantagens inclusive as de nao interrup-

ção do tempo de serviço, uma vez que se sentia satisfeito com as fun-
N AI 

çoes exercidas e nao solicitara porisso mesmo a sua dispensa? 

11. E o prop6sito do ALEGANTE em acatar a decisão da JUNTA 

era, como é, indiscutivelmente sincero. Não temeria, como não teme, a 
N 

pressao que de momento poderia sofrer nos primeiros instantes de seu 

reingresso na FIRMA RECLAMADA. Si, realmente, viésse a sofrer as con

sequências, talvez redobradas, da perseguição que lhe moveu um dos 

principais s6cios de saro ,JAIOR & COMPANHIA, não menos estaria certo 
N de que essa situa.çao seria p:l.ssageira. Passam os tempos, mudam os ho-
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homens, invertem-se situações ••• 

Realmente, o autor de sua injusta despedida, não fôra seu 

companheiro de balcão? E quem poderia negar que o ALEGANTE que par

ticipava na FIRMA RECLAMADA da situação de preposto-interessado, não 

viria, daqui a certo tempo, ingressar na firma na qualidade de sócio? 

12. As considerações ora feitas se tornam de m1stér p3.ra 

justificar a procedência da avocação que se pleitea e a coerência do 

ALEGANTE admitindo a conclusão a que chegou a JUNTA. Efetivamente, 

é o ALEGANTE obrigado a reconhecer que a legislação de que se trata 

não chegou à perfeição de poder tornar compulsória as reintegrações .. 
de empregados. Falta-lhe, ainda, fôrça executória. As pessoas recla

madas, em casos tais, cumprem a decisão, si quiserem. Aliás, é sabi-
,.. 

do como o direito moderno cada vez mais autoriza a intervençao do ES-

TADO, investido dos poderes de policia e de tutela, nas relações par

ticulares de seus jurisdicionados. e, assim. não estará longe o dia 

em que se estabelecerão meios coercitivos capazes de tornar efetivas 

as decisÕes de tal jaez, da mesma sorte que o ESTADO, quando demite 

injustamente um funcionário, em face da entidade suprema que é a JUs

TIÇA, é obrigado a acolher de novo a seu serviço, o funcionário demi

tido. 

13. Mas, si a RECLAMADA se recusou a reintegrar o ALEGANTE, 

não pOderá fugir à sanção alternativa que o seu ato injusto determi

nou, ou seja, a indenização pecuniária que lhe cabe. 

14. De resto, e agora que se entrou no debate propriamente 

jurídico da questão, se não pode deiXar de apreciar o aspecto da in

constitucionalidade de que se reveste o art. 90 do REGULAMENTO DO INS

TITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS COMERCiáRIOS, aprovado pêlo 
• 

DECRETO n. 183 de 24 de Dezembro de 1934, que assim se inscreve: -
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- "A partir da data da publicação do Decreto ~ 

n. 24. 273 de 22 de Maio de 1934, o empregado 

nos estabelecimentos compreendidos no art . 

7° e suas alineas, que contarem mais de lO 

anos de serviço efetivo no mesmo estabeleci

mento, só poderá ser demitido por motivo de 

falta grave , desobediência, indisciplina, ou 

circunstância de fôrça-maior devidamente com-

provados . " 

15. E foi baseada nessa disposição , aliás já fUlminada de I I 1nconst1tuc1onal pêlo CONSEU!O NACIONAL DO TRABAlHO, qm a JUNTA de-
,.. 

cidiu mandando readmitir o ALEGANTE. Como decisao, fruto apenas de 

uma conciliação, ela era perfeitamente convinhável aos interesses do 

ALEGANTE, como já se demonstrou. 

16 . Na realidade , o REGULAMENTO exorbitou em seu citado 

dispositivo, de vez que se não compraz com as disposições do DEC~ 

TO N. 24 .273 de 22 de Maio de 1934, si, por outro lado, não fosse 

de atentar- se para o fato da CONSTITUIÇÃO FEDERAL promulgada anterior• 
,.. 

mente em 16 de Julho de 1934, nao ter acolhido em seus dispositivos 

acêrca das condiçÕes do trabalho, o principio da estabilidade ou vi

ta1iciedade do trabalhador. (art . 121) . 

N N 17. Impunha- se, portanto , como se impoe , a 1ndenizaçao a 

ser concedida ao ALEGANTE prevista na LEI n. 62 de 5 de Junho d 

1935, que outra cousa não representa senão a própria regulamentação 

da alinea & do art . 121, 1°, da CONSTI'IUIÇÃO FEDERAL : -

... "indenização ao trabalhador dispensado sem ,lus-
• 

ta causa." 
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18. E verdade que o já mencionado REGULAMENTO aprovado pê

lo DECRETO n. 183 de 24 de Dezembro de 1934, cogita da indenização 

a ser concedida ao comerciário dispensado sem justa-causa, sujeitan

do o empregador à disposição do ~ do art. 13 do DECRETO n. 19.170 
.... 

de 19 de Março de 1931, ou seja, a obrigação de pagar ao empregado 

uma importância correspondente ao salário ou ordenado de seis meses. 

19. Entretanto, nesse particular, a prevalência ou melhor, 

f-.~ a revogação de semelhante preceito pêla LEI n. 62 de 5 de Junho de 

1935, é irretorqu1vel, conforme em bem lançado parecer o demonstrou 

o dr. J. DE OLIV.u.IRA FIIHO, assim concluindo: .... 

u3°)- o empregado na indústria e no comércio, sem 

contrato escrl to de locação, que tenha mais 

de um ano de serviço efetivo no mesmo esta

belecimento comercial, fica com o direito, 

após a vigência da lei n. 62, de perceber 

um mês de ordenado por cada ano ou fração 

do seu exercicio efetivo no mesmo estabele

cimento, desde que seja dispensado sem jus

ta causa; 

"4°)- Não existe nenhuma diferença entre o tra-

balhador que tenha menos de 10 anos e mais 

de lO anos para o efeito da indenização no 

caso de dispensa sem justa causa; a lei n. 

62 revogou a disposição do decreto que ins

tituiu a Caixa de ensões e Aposentadoria 

dos Comerciários na parte que estabele-

ceu que o empregador seria obrigado a pa

gar sómente seis meses de ordenado ao tra

balhador dispensado sem justa causa." 
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31 e 32). 

20. Não sendo s6 isso, é de transcrever-se pêla procedên

cia de seus conceitos, o parecer emitido pelo procurador dr. Sá FREI

RE em espécie análoga aos dos autos, mostrando a prevalência da LEI 

n. 62 sôbre o REGULAMENTO DOS COMERCIARias, e assim concebido: -

.. "O reclamante 6Undou a sua queixa na Lei n. 62, 

de 5 de Junho de 1935, pelo fato de entender 

que seu caso estava enfeixado no ambito da ci

tada Lei. A Junta entendeu que, sendo o recla

mante comerciário, contando mai de dez anos 

de serviço, e em se tratando de matéria ati

nente à sua estabilidade, não cabia serem apli· 

cados à espécie os dispositivos da dita Lei n. 

62, visto esta sómente garantir a estabilidade· 

dos empregados que tiverem mais de dez anos 

de serviço no caso dos mesmos não se acharem 

beneficiados pelos Institutos de Aposentado-
#Y ria e Pensoes. 

Devo declarar, preclaro Dr. Procurador 

Geral, que não estou de acôrdo com essa deci-
,., 

sao porquanto, sendo a Lei n. 62 posterior ao 

Decreto n. 24.273, de 22 de Maio de 1934, que 

criou o Instituto de Aposentadoria e Pensões 

dos Comerciários, é logico, é indiscutivel 

que, proporcionando e assegurando tal Lei mai-

ores vantagens, como resalta do ventre dês-
• tes autos, deverá a mesma ser invocada, pondo-
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( h 
/ 

,.. 
pondo-se à margem a pr1meira. Nao se 

xar um beneficio legal maior em troca de um 
,.. 

menor. As leis sociais-trabalhistas sao sem-

pre de amparo e proteção. E verdade axiomati

ca que o beneficio maior pretere o menoro 

A decisão da Junta deve ser reformada, 

condenando-se a reclamada ao pagamento de 

Rs. 11:900 000 (onze contos e novecentos mil 

réis) equivalentes a 17 anos de serviços, à 

razão cie Rs . 700 ooo mensais . Rio de Janei

ro, 12 de Fevereiro de 1936. " 

N 

21 . A JUNTA, por sua vez, negou ao ALEGANTE a indenizaçao 
,., 

prevista no art . 81 do C6DIGO COMERCIAL, isto é, a indenizaçao de 

um mês de ordenado, por falta de prévio- aviso do ato da demissão . 

A prop6sito porém, da concomitância dessa indenização com a da pre

vista na LEI n. 62 de 5 de Junho de 1935, é de l er- se o convincente 

parecer do dr. HELVéCIO LOPES, procurador do Departanento Nacional 

do Trabalho, na farte de sua conclusão, que é a seguinte : -

.. "14 - Em face do q1..2 acima ficou exposto, po

demos chegar às seguintes conclusões: 
~ · 

a) a indenização pela rescisão sem jus-

ta causa do contrato de trabalho por prazo 

determinado, na indústria e no comércio , pre

vista pela Lei n. 62, de 5 de Junho de 1935, 

não se confunde com a reparação por falta de 

aviso prévio de despedida estatu1do nos C6di

gos Civil e Comercial; 

b) b) em consequência, cada úma das aludi-
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aludidas indenizações pode ser reclamada pe-
,.. 

los empregados dispensados com infraçao dos 

r espectivos textos legais; 

c) a competência para conhecer das recla

mações é das Juntas de Conciliação e JUlgamen

to, instituidas pelo Decreto n. 22. 132, de 25 

de Novembro de 1932. " 

(in REVISTA DO TRABALHO, vol . III, 

N° 2, pág. 6) 

~ O ALEGANTE - PREFOSTO 

INTERESSADA DA RECLAMADA -

22 . Conforme se disse , o ALEGANTE teve ocasião de demons

trar à saciedade, por via de petição devidamente documentada, a irre-
~· 

cusabilidade do direito que pl eitea (fls . 6 e seguintes) . Acontece, 

porém, que a RECLAMADA, perante a JUNTA negou ao RECLAMANTE a sua 

qualidade de preposto interessado da RECLAMADA, de quem, realmente 

recebia, a titulo de vencimentos, uma parte fixa e outra váriável , 

consoante os lucros da casa. Mas, para refutar a asserção , bastará 

transcrever- se a carta endereçada ao ALEGANTE pelo sócio AB!LIO FON

TOURA que o demitiu, no trecho seguinte: -

- ''TENHO AGORA O PRAZER DE COMUNICAR-LHE QUE FICOt 

RESOLVIDO PASSAR A NOSSO INTERESSADO NO PRóXI

MO ANO, O QUE CREIO MUITO DEVE ESTIMAR." 

(Doc . Junto sob o n. 2) 

23. Parece , pois , que as asserções da RECLAMADA não são mui-
N N 

to seguras, nao sao muito de ser levadas em conta •• • , 

- O RECIBO A QUE SE REFERE 

A PUBLICA FORMA DE FL. 5 -
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24. Temendo desde logo as consequências de seu ato 

to , a firma soro MAIOR & COMPANHIA procurou solertenente premunir-se 

contra qualquer reclamação por parte do ALEGANTE e, assim, coacti-
, 

vamente, exigiu-lhe sob a ameaça de lhe não ser pago o seu salário, 

que assinasse o recibo que ela mesma RECLAMADA redigira e que, em 

pública forma se encontra à fl . 5, fazendo expressamente consignar, 

in ~, o seguinte: -

••• "pêlo que finno o presente , sem nada mais ter 

a reclamar dos aludidos senhores . " 

25. E fiada nessa asserção abusivamente obtida, julgou mal 

que poderia imp3dir o .AI.JEGANTE de vir perante as autoridades do Pa:íz, 

pleitear o reconhecimento de seus inconcussos direitos , na ignorân

cia, logo se vê , de que o legislador, sàbiamente, já previra a in-.. 
contessável cautela da RECLAMADA em pretender burlar as disposiçÕes 

legais , quando expressamente , estatuiu na LEI n. 62 de 5 de Junho 

de 1935, o seguinte: -

- "Art . 14. são nulas de pleno direito quaisquer 
N convençoes entre emprégados e empregadores, 

N 

tendentes a impedir a aplicaçao desta lei . " 

Como é bem de ver, a RECLAMADA não contava que a sua habi

lidade pudesse ser tão facilmente frustada • •• 

w CONCWSÃO -

26 . A vista do exposto o ALEGANTE fia e espera serenamen

te ~v. Excia. jUlgando da procedência das presentes considerações, 

reconhecerá aplicável ao caso em tela o disposto no art . 81 do C6DI-

GO COMERCIAL e art . 2° , 3° da LEI n. 62 de 5 de Junho de . l935,af1m 

• 
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de que a firma SOTO MAIOR & COMPANHIA seja condenada a pagar ao ALE

GANTE a indenização de Rs . 160:000j~, de acôrdo com a petição de 

!1. 6, como ato da mais pura e indefectivel 

J U S T I Ç A l 

~ • .__.,~'DimM~~ 

~~~~.,._ 
~~·~ 

~~~ 
~~.~ 
o~ •/J;Z-, 

• 



DEPARTAMENTO NACIONAL DA INDUSTRIA E COMMERCIO 
(MINI Tl!:RIO DO TRABALHO, INDUSTRlA E COMMERCIO) 

CERTIDÃO 
• 

•M 

umprimento do despacho do Director da Prlineira Secção 

este Departamento, exarado na petição de Armando Martin 

e Freitas, advogado, protocollada no livro respectivo 

inte e cinco de Março de mil novecentos e trinta e àeis, 

numero tres mil duzentos e noventa e nove:-====== 

ertifico que das alterações de contracto da firma otto 

& Companhia, archivadas nesta Repartição sob os nu 

eros sessenta e nove mil seiscentos e trinta e um, oite -

ta mil setecentos e quarenta, noventa mil quinhentos e 

trais, cento e doze mil seiscentos"! e noventa, cento 

te e dois mil quinhentos e oitenta e tres e cento e 

ta e um mil duzentos e quarenta e dois, respectivamente 

em vinte e dois de Dezembro de mil novecentos e trez.e, -

quinze de Janeiro de mil novecentos e vinte, doze de Fe

lvereiro de mil novecentos e vinte e tres, quatorze de Ja 

neiro de mil novecentos e vinte e nove, vinte e cinco de 

Janeiro de mil novecentos e trinta e dois e dezeseis de 

Janeiro de mil novecentos e trinta e cinco, consta serem 

de nacionalidade portugueza, os socios:- Evariste Maria ' 
~" t \. • 

de Novaes, Augusto Carneiro Pacheco, Candido 

Teixeira, bilio Brenha Fontoura, Nestop Augusto l &Tejas 
"ff ... ~ ' 

Anthero Affonso Simões, Joaquim Alves Ferreira Cardoso, 
' ' ' ~ ~ ' 

Lino da Cunha Sotto .1a 

ior, e Henrique Faria de Moraes 
.. ~~ ,, 

da Cunha Sotto Maior, não posso certificar a nacionalida e 
'• 

porque o documento se acha no Archiva Publico.- Primeira 

Secção do Departamento Nacional da lndustria e Commercio 
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I~ SltCÇÃ.O 

1 E - f4-f. 

SEORETARIA DE ESTADO DOS NEGOOIOS DO TRABALHO, INDÚSTRIA E 

DIRETORIA GERAL DE EXPEDIENTE 

Rio de Janeiro. 16 de Abril de 1936. 

Avocação de processo 

Sr . Presidente . A, d 
~~· 

Junto vos remetto, de ordem do Sr . 

fim de ser informado e, feita a juntada ao principal, res

tituido a esta Directoria GBral , o processo D. G. E. 5.357 -
36, em que são partes José unes da Silva, como reclaman -

te , e a fir.ma Sotto ior & Companhia, como reclamada . 

Saude e f~de, 

Director Gera l . 

o Sr . Presidente da 2a . Junta de Conciliação e Julgamen-
• 

to do Districto Federal . 

J . P. A. /H.Mo 
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GAlliNRTF. no coNs LTOR J tuor D G w' 6 1·8~ 9~6 
• . .. . • Lf .~- .I • 

1 appenso. 

Assumpto: José Nunes da Silva , reclamando contra Soto Maior 

& Cia . 

Pro cadencia: Departamento Nacional do Trabalho . 

PAR I CER 

Minha opinião sobre o preceito da Lei 62 e do Hegu

lamento do Instituto dos Commerciarios no topico em que asse -

guram a readmissão dos empregados com mais de 10 annos de ser

viço , demittidos sem justa causa, é de que , na nossa legisla

ção, não se constituiu a alternativa , pela qual o patrão ou em

pregado podasse# opinarentre a readmis~ão ou o pagamento da ~ 

portancia da indemnisação . No Godigo Industrial Allemão , de 

onde foi tirado este preceito ou, pelo menos , em cuja fonte foi 

elle inspirado , estabelece a lei a alternativa , dando ao pa - 

trão o direito de optar entre o pagamento da indemnisação ou a 

readmissão. 

No caso em especie , a firma condemnada - firmando -

-se aliás num parecer meu, em que declarava que não conheci a 

nenhuma le g i slaçã~ do mundo que obrigasse alguem a ter , con -

tra a sua vontade , alguem a seu serviço recusa-se a admit-

tir o empregado no seu S'erviço effectivo . Não ha duvida que 

o pode fazer e nem o intuito da lei foi obrigar o patrão a re

tornar ao serviço effectivo o empregado demittido , tal com o 

acontece com os empregados do ~stado . Estes, quando mandados 

reintegràr por decisão judiciaria, voltam ao serviço effecti

vo; mas , o Estado é uma entidade impessoal, uma corporação, em 

que as incomp;t tibilidades :r:e ssoaes dos chefes e superiores hiel!.r 

chicos não podem oontar para este effei to . Numa empreza parti 



GADINF.'l'E 00 CONStJT,T R J RrDI 

cular , porém, não se poder :ia dar o mesmo , e, desde que o empr!!_ 
# H 

gado se haja incompatibilisado com os chefes , e claro que nao 

poderá ser readmittido no serviço eff ectivo . Forçar o patrãq 

nestes casos , a isto seria evidentemente uma violencia j O que 

o Estado pode fazer , neste caso, é obrigar o patrão a assegrl

rar o empregado nas me mas garantias e vantagens que elle te -

ria si estivesue em serviço effectivo. Nada mais . Por isto , 
~ 

sou pela conformação da decisão , mandandoVã firma ~' ou read 

mitta o empregado no seu serviço effectivo , ou , não o querendo 

fazer , pague- lhe os or denados~ue elle faria jÚs , como si ell e 

continuasse no serviço ef:fectivo da mesma . 

Rio , 8/5/ 9)6. 



precian o ~ r clam ção e os un ' ilv: contr 

o · cto c1L firm otto aior Companhi· qu o i p nsou do er-

viços s m just cau , · 2 • Jun e Conciliação e Julgumento, 

m r uni o realiz d em 11 largo ultimo , resolv u por un~i-

d e voto , juJ.iar pro c dente, em p t r f ri 

ç o, p ru an r qu fir r c1 a re· it o qu ixoQo no 

c r o ~ue occupuvr , n m smus condiçõ s no o o to o o~ 

ir i to 51 ant rio s. que e ch v· , 4 UD.tl o foi isp n o , 

interruvç Ho e t mpo e erviç • 

se conformando com os fundamento dessa decisão, 

Jos Nun ~ da ilv 
' 

or seu b st nt. procuru or, solicitou o 

Snr . inistro do Tr balho, nos t rmos o art . 28 o D cr t ng ••• 

22 . 132, de 25 Nov mbro de 1932, ~ voc~ç·o o roc s o, fim 

serem examina as s ~11 ações off r ci 

r ent c:. autos . 

fl • 3/13 o 

quis i t do o _proc o ... u st o foi e o ub-

metti o pr ci·ç~o o Dr. Consultor Juri ico st lini,et ri 

u concluiu u c no i uint t r o : 11 sou pe con-

ci ~o, man n o qu fir 
' 

u r lol.dmitt o rnpr. -

o n <:!eu rviç ff ctiv , ou, não qu r n o fazer, p u -

lhe os or n o u qu 11 f ri jÚs, como si 11 continu 

esma" (f1" . 21/22) . no rviço eff ctivo 

O Snr . inistro do Tr b lho, In u tri e Co 1 rei , 

por de·p cho x o fl . 22 t s auto, ncami1ili· P"r 

vi o julgam nto do C n elho 1 cion 1 o Tr b lho, o r c so 

m pr ço, no s t rmo · .. do art-. 33 '" unic do D cr t ng 24. 273 , 

22 de io de 1934. 

N ss· cohformid e , p o o r ent 

m· o do unr . Dir ctor desta u cç · o, propon o 

·' Dout rocur ri.a r. l . .. 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALH 
(MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E OOMME.R.OtO ) 

PROCURADOR lA 

TERMO protocollado em I /93 sob nQ P. - 31-- /36 -

Nome do procurador :~..&...U.---·------
=====~~========F=========~~=== 

RECLAMANTE: <
1
> il.Y.a , 

, 
ose NUnes -------

C. P. nQ 8a...5 .......... _Série~Pro:fissão: <Z> . cammerciari.o..._---:t---------

Nacionalidade Portugueza Estado Civil --CaSado- Reclamação, provas c observações: <
3

> 

lama dispensa. sem.. jus_ta causa , in:eracção da 

~e._~~~~~~~u~' -~~ .. ~~~~ido em 2 JUnho de 191u-ti-

-)-~o em à ~mbro · de 193 Ganhava ~mez~. 1:200$000. -.. -------------------------------------------------------
RECLAMADO: da~~----------------------------
Natureza do estabelecimento: ________________________________ _ 

Endereço: a Conselheir.cL 

Rio, 1../ 93 

~ 1 a Not. <sJ para o dia /93 ás.J.S/horas. 

2(l Not. para o dia_J __ / 93 _ ás_ horas. 

3(l Not. para o dia / I 93 ás _ horas. 

Observações <6> 

MODBLO COR - 1 



Encaminhe-se á __,:::..,._ Junta, notificando os interessados para a audiencia da4L! 93-'i_ 

Rio,~/~/ 93~ 

AUDIJ:tNCIA I NOl'IFICAÇÕitS I ll8M8S9.i. .l~cZ'UNTA 

• 

Assignaturas 

EXECUÇÃO: _<lo_> _____________________________________________ __ 

, 
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' ~lJA. DO çp..RW'-0 ' 

PUBLIC FOBMA 
-----------------

Rs. 140:000 000.- Recebi dos senhores SOTTO MAIOR & COMPANHIA, 

'ilQr saldo de meus ordenados, como mpregado que fui dos refe

ridos senhores até esta data, e gratificação que me concedem, '-J. 

a im-portancia de CENTO E UARENTA CONTOS DE REIS, pelo que fir

mo o presente, sem nada mais ter a reclamar dos alludidos se

nhores. Rio de Janeiro, dois de Janeiro de mil novecentos e 

trinta e seis. (as) José Nunes da Silva (sobre estampilhas fe

deraea no v lor de dois mil e duzentos reis, devidamente inu

tilisadas e datadas).-------- Beoonheço a firma José Nunes da 

· · Silva. Rio de Janeiro, oito de Fevereiro de mil novecentos e 

trinta e seis. Em testemunho (estava o signal ~ublioo) da ver

dade. Homero Sil~a. Estava o carimbo desse substituto do 50 Of-

4$500 
1$100 
11200 

6 800 

.: 

ficio de Notas da Capital Federal.- E.._ __ !1: __ ;;.;.. o que oonti-

nha e declarava em o dito recibo firmado por José Nunes da Sil

w a favor de SOTTO ~IOR & COME NHIA, da imwortanoia de cento 

e quarenta contos de reis, proveniente de seus ordenados e gra

tificação, recibo esse que me foi a ~resent do g do mesmo fiz, 

por me haver sido pedido, extrahir, bem e fielmente a presen

te publica forma, que a conferi e achando-a em tudo conforme, 

a subscrevo e assigno, em publico e raso, nesta Uidade do Rio 

de Janeiro, Capital da Bepublioa dos Estados Unidos do Brasil, 

. aos oito dias do mez de Fevereiro d 



nmos. Srs. PRESIDENTE E DEMAIS MElmROS DA SEGUNDA JUNTA DE CONCI

LIAçãO E ~TO DO . DEPARTAMENTO NACIONAL .DO . TRÃBAi.Ho. 

JOS' NUNES DA SILVA, português, casado, do comércio, domi-
. ' . 

CiliadO e residente nesta Capital à ru8 Ram0n FranCO n. 52, 1° andar, 
~· -

vem, na. !arma dG az-1;. 81 do CóDIGO COMERCIAL e da LEI n. 62, de 5 
,.. ' ~ • • - ..., • N 

de ,Junho de 1935, expor a vv.ss. e pleitear as 1nden1zaçoes que lhe 
N ' 

~o asseguradas, de contonnidade com o seguinte:-

, o RECLAMANTE foi admitido a serviço da f'irna SOTO MAIOR 

& COMPANHIA, estabelecida nesta Praça, aos 2 de Junho de 1913. 

Ao iniciar-se o ano de 1932, passou o RECLAMANTE a perce-

ber o ordenado anual~ !ixo, de Rs. 6:00 , ou tossem Rs.500$000 
N ' • 

mensais, e mais a comissao de 1% sobre os lucros liqu1dos anuais da 

firma empregadora. 

De. conformidade com o disposto no item anterior 2° 1 rece-
. -

bia. o RECLAMANTE, mensalmente, a importância de Rs. 1:50ojQQO, assim 

J 
d1stribU1da:- Rs, 509$000 por con_ta do ~rdenado fixo é Rs~l. :000$()00 

. .... 
por conta da comissao assegurada sobre os lucros liquidos da firma 

SOTO MAIOR & COMPANHIA. 



' 

1 

\ 

... 

Acontece, porém, que aos 30 de Dezembro do ano pr6x1mo !in

do de 1935, independentemente do aviso-prévio de que cogita o cita

do art. 81 do C6DIGO COMERCIAL e $em , ~e militasse contra o RECLA

MANTE qualquer das causas- justas previstas no art. 5° da c1 tada LEI 

n. 62, !oi ele despedido de SOTO 14AICR & COMPANHIA, quando contava 

de serviço 22 anos e 7 reses, sendo-lhe p3.ga a quantia de Rs. • •••• 

140:oootooo, que assim se pode d.1sor1m1nar: 

a)- dinheiro em o/c. proveniente 

\ de sal dos anteriores a 31 
\ 

de Dezembro de 1934 •••••••••• 

b)- sua comissão de 1% relativa 

ao exerc1c1o de 1935 ••••••••• 

de cuja soma, deduZidas as re

tiradas. durante o exercloio de 

1935, na importância de •••••• 

!icárá o saldo de •••••••••••• 

c)- ordenados fixos de 1935 • • • • • • 

d)- acréscimo arbitrado • • • • • • • • • • 

TOTAL •••• 

80:397$400 

74:000$000 

154:397$400 

26:255$000 

128:142$400 

e:oootooo 
134:142$400 

5:857$600 

140 :ooü$000, 

do qual passou o REDLAMANTE um recibo redigido pela propria nrma 

__ SOTO MAIOR & COMPANHIA e cuja assinatura !oi exigida coaotivamente, 

sob pena de lhe não ser paga a quantia em apreço. 

Como ~ bem de ver, pois, não pagou a nrma soro MAIOR & 

COMPANHIA ao seu ex-empregado, ora REcLAMANTE, não s6 o indenização 

estabelecida no art. 81 do CODIGO COMERCIAL, como tani>'m a de que 

trata o art. 2° e seu i.A! da precitada LEI, cujos d1spositi-.ros, res

pectivamente, são os seguintes:-



{ 
\ 

"Art. 81 - Não se achando acordado o prazo do ajuste 

celebrado entre o preponente e os seus prepostos, 

qualquer dos oontraentes poderá da-lo por acabado, 

avisando o outro da sua resolução com um mês de an

tecipação. u 
(CóDIGO COMERCIAL) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
.. Art. 2° -A indenização será de um mês de ordenado 

por ano de servi~o eretivo, ou por ano e fração i

gual ou su);ll.r.tor a seis meses. Antes de completo o 

primeiro ano, nenhuma imen1zação sen1 eXigida" •••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

~ - para os empregados ou operarias que trabalhem 

por comissão, a 1nden:1zacão será calculada na base 

da comissão total dos 111 tlmos doze me.ses de serviço, 

diVidida por doze." 
(LEI n. 62) 

Como já se fr!sou, e não ê demats reJ;Stir, o ordenada per

cebido P3lo RECLAMANTE era composto de duas parcelas:- uma nxa, 
outra variável, consoante a comissão sôbre os ltc ros licpidos da so-

, 
oiedade empregadora, o que fácilmente se evidencia com o se não po-

der admitir que um empregado da categoria do RECLAMANTE, em quem se 

depositava a mais ilimitada con!1ança e a que se atribulam os encar

gos da maior responsabilidade, mercê, não só de seu longo tirocínio . 
no ramo de negócio em que militava há cerca de longos 23 anos. como 

tambc!m, das qualidades morais e profissionais que lhe eram inerentes 

- tosse au:rerir o irrisório ordenado de Rs. 500$000 mensais, (quan

do anteriormente, em 1931, percebia uma cifra superior a Rs ••••••• 

1:250$000 mensais), sc:S atr1bu1vel, na presente ep6ca, a um princi

piante na carreira comerciall 
• 

E p3.ra comprovação do alto conceito des:rrutado pelo RECLAMANTE no 



exerc1cio de sms atividades pro!issionais, na. !i:rma SOTO MAIOR 

& COMPANHIA é de atentar-se na documentação ora junta e pela qual 

se veri!ica, na parte de interesse, o seguinte:• 

a)• procurac;ão outorgada pela RECLAMADA aa; 4 de Ja

neiro de 1928, em notas do Tabelião do 3° o:r1cio, 

à !1. 232 do livro 514, por via da qual !oram con-.. 
:rertdos ao REClAMANTE, dentre outros, os poderes 

de ... 

- I tratar de TODOS os NEGóCIOS DA FIRM ou
TORGANTE, podendo vender mercadorias, co

brar amigável ou Judicialmente o gue lhes 

:ror devido, propor as ações competentes •• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

aceitar ou reJeitar acôrdos, transigin-

do quando conveniente •••.••.•••••..••••• 

passar recibos ou dar qUitações em jui

zo ou :r6ra dele das quantias qte receber. 

b) ... carta do s6c1o ABiLIO FONTOURA ao RECLAMANTE, de 

21/6/928, em que se lê o seguinte:-
, 

- ''Folgo em, rm1s uma vez, felicita-lo pelo 

ótimo resUltado dos negócios nessa praça, 

oxalá possa terminar o ano na mesma pro-
N N 

porcao de vendas, sao os meus almejas." 

c)- idem, ide~ de 4/9/930, da qual é de transcrever

se o tópico seguinte:• · 

- "Negócios: V e 10 que estão :rracos, mas es

tou certo que vomcê., com a s/reconhec1da 

et1ciênc1a de trabalho, sempre vai conse

guindo al.gp." 

d)- ~. ~. de 3/12/31, declarando:-
• 

- ". • • vai ficar fixo n\.lDB das praças mais 



importantes, senão a prtnc1pal." 

e)-~' idem, de 7/12/9311 contendo o seguinte:-

- "I('ao sei se lhe serta agradável mudar de 

Rraca no pro:tlmo ano, porque, talvez, os 

seus dedicados serviços sejam aprovei ta

dos noutro Estado ••• " 

!)- idem, idem, de 26/4/932, onde se reg1sta o segu1n 

te:-

- " ••• tenho visto, aliás, com imensa sa

t1stacão, a maneira er1 ter1.osa como tem 

agldo, zelando pel. os 1nt eresses da n/ !ir 

ma." -
g)- cartão do referido sócio, datado de 8/6/932, em 

que se :!ala em .. 

.. "• •• s/recormecida habilidade ••• " 

h)- JJlWa, .ul.Wll, datada de 31/8/932, na qual atribue 

ao RECLAMANTE -

- "••• reconhecida prática e competência ••• 

(Does. Juntos sob os ns. 1 8) 

ao -
De resto, o próprio representante da RECLAMADA, ao oompa

recer à. audiência aprazada e pre.sidida pêlo ilustre procurador dr. 

HELVECIO XAVÍER LOPES, contessou que a dlspensa do RECLAMANTE não ·:ro 
ra precedida de qualquer aviso-prévio, e que :rara apenas determinada . 
por conveniência de ordem interna de serviço, conforme tudo se pode 

' 

veri!icar da respectiva - "SOLUção DA PROCURADORIA" - exarada por 

aquele PROCURADOR. 
go -

ASsim sendo, no computo da indenização devida ao RECLAMAN-, 
TE ter-se-á de levar em oonta, não s6 a parte !1xa, como ta.mbém a va 

riável, de qUê se compunha o seu ordenado, a qual, tendo sido no ano 



..) 

.. , -
~ 

de 1935 de Rs. 74:0oo$0Qo, em race do citado~ do art. 2°, orere

oe o duodéc~o de Rs. 6:166$700. 

10° -
A visto do exposto, aontando o RECLAMANTE, como se notou, 

22 anos e 7 meses de· serviço, ser-lhe-á, como á, devida a indeniza

ção assim calculada:-

Ordenado 500$000 (parte rixa) + 6:166$700 (comissão)= 

= 6 :666$700 x 23 (tempo de serviço) = ..... 
= 153:334$100 + 6·:.666$700 (um mês, por !alta 

de aviso-prévio) = 160:oooi§Qo 

isto é, o valor total da indenização. 

Nestas condições, o RECLAMANTE, invocando as luzes dessa 

MM. JUNTA, !ia e espera que a !1nna SOTO MAIOR & COMPANHIA será con

denada a lhe pagar a rerertda indenização, como 4 de toda 

JUSTIÇA. 

Rio de Janeiro, 

./ 

~~~·-

-L-~~ 
~bx./3/}.. . 

• 



• 



• 

.... 

• 
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ALVARO A. SILVA, Bacharel em Direito, Tabellião ir ferino do 3.0 officio 
cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republica dos Estados lJi1idos do Brasil. 

de notas desta 

CERTifiCO que revendo o livro n. l de procurações, d'elle a fls . 232 consta 
o instrumento seguinte: 

Procuração que faz: I 

Saibam quantos este publico Instrumento de procuração bastante virem, que no anno do 
Na~cimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil novecentos V .. aos :.J 
( ) ... - dias do mez de · nesta cidade de S. Sebastião do Rio de Janeiro, 

Capital da Republic~ dos Estados Unidos do Brasil, em meu artorio, perante mim Tabellião com-
parece como outorgante 

, t , ~ 1 nL,..,~.~,. ..... ,.......,.~ 

reconhecido como o proprio 
que dou fé, perante as quaes por elle 
e constituía seu bastante Procurador 

01 • rcu..L\.L~& 

pelas dua~ testemunhas abaixo assignadas, do 
foi dito que, por este publico Instrumento nomeava 

' u l 
t 

• 



-.:ouceue' todos os poderes e 1 orreno p rmittldos para que em nome delt outorwnte , 
como se presente fosse, possa em juizo ou fóra delle requerer, allegar, d·1fender todo o seu 
direito e justiça, em quaesquer causas ou demandas cíveis, crimes, movidas ou por mover, em que 
elle outorgante fôr autor ou ré , em um ou outro fôro; fazendo citat, offerecer acções, 
libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; contrariar, produzir, inquerir e 
reperguntar testemunhas, dar de suspeito a quem l'ho fôr; jurar decis.oria e suppletoriamente na alma 
d'elle o torgante ; fazer dar tae juramentos a quem convier, assistir aos termos de inventario e 
partilhas, com as citações para ellas; assignar autos, requerimentos, protestos, contra-protestos, termos, 
ainda os de confissão, negação, louvação e desistencia; appellar, aggravar ou embargar qualquer sen
tença ou despacho e seguir estes recursos até maior alçada; fazer extrahir sentenç~, requerer a 
execução d'ellas, sequestro; assistir aos actos de conciliação, para os quaes Ih~ concede 
poderes illimitados; pedir precataria$; tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor e 
possuido.r ; juntar documentos, to!l1al-os a rec·eber; variar de acções e intentai-as de nov ; podendo 
sub~tab tecer em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em outros, ficando-lhes os mesmos 
pod res em vigor, revogai-os, querendo; seguindo suas cartas de ordens e avisos particulares, que, sen
do preciso, serão considerados como parte de ta. E tudo quanto assim fôr feito pelo dito seu procu· 
rador i ou substabelecido promette haver por valioso e firme, reservando para sua pessoa toda 
nova citação. Assim disse , do que dou fé, e me pedi este instrumento que lhe li, 
acceit e a signa o 
li .. 
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A.B.C. Mediç ão. BRASILEIRO UNIVERSAL, 

~ 

RIBEIRO, MAS OOTE e outros Amigo e Snr. Nunes 
-~f 

RECIFE 
ARMAZEM 

Temos em n/poder suas cartas de 22 e 23 do corrente, cujo~ 
zêres notamos atentamente e respondemos: 

ESTAMPADO ELZÃ:- Deu-se realmente um equivoco na remessa das amost1 
. para o sortimento antigo com a denominação á mar~ 

-m-as~~v~a~m~o~s--r--em~é•i-er outras pelo 1~ vapor. Queira apresentar as nnf 
culpas aos bons Amigos Snrs. René Hausheer pelo ocorrido. 

ESTAMPADO EVANGELINE - N:- Como tenhamos re~etido 8 ams. deste sor 
to para os Snrs. Othon Bezerra de Mello 

que apenas tem direito a I 4 por só nos ter oomprado 1 caixa, quei: 
dir-lhe as outras 4 ama. para serem entregues aos Snrs. Narciso Ma 

jLVES DE BRITO & CIA.:- Em vista da informação do 8nr. Humberto, 

~(I) 

comunioar-lhe que pode embarcar a opala de 
,._n_o_o_m_e_n_,d::-a-, -d~e-v_e_n""!d~o-n_o_e_n tanto di zêr -1 h e que não demos ordem á s /F 1}. 

ara suspender a entrega, por se tratar de tão respeitável Firma e 
ioular .&migo. ...t 

~ 
rn 
Q) 

a 
o 
() 

Cll 
o 
a 
o 
Cll 

.. 
Cll ...... 

~ 
a 
(I) 
cn 

ESTAMPADOS:- Notamos quanto nos diz a respei to,mas cabe-nos responJ 
-lhe que o que mais nos interessa vender são os sorti 

~d-e--s~t~o-o~k~,-p-· -orquanto no momento se torna impossivel a4~uirir novos 
mantos, não só por termos quantidade e regular variedade mas tambe 
que o preço do fabricante subiu considerávelmente. ~ueira portant 
pregar os eeus reconhecidos esforços no sentido de colocar os sort 
tos:- Mancita, Salambô, Triana, Valenciana, Ramona, Tirolez, Suzet 
Mariuska, Dádiva, Irene, etc. ·, o que crêmos bem conseguirá satisfa 
amente, dada a sua reconhecida prática e competencia e atendendo ~ 
ao facto de a c·oncorr'encia não se achar eficientemente suprida, co1 
nos dá a entender. Alêm disso, com a alta de preços que se está 
rando, a freguezia aproveitará sem duvida a oportunidade que se lh 

. rece de realisar algumas compras a preços vantajosos. 

ALMEIDÃ MAIA & CIA.:- Estawos inteiramente de aoôrdo oom a sua boa 
entação no caso dos marginados • 

MESCL.S:- Notamos devidamente quanto nos tAz sôbre este artigo. 
a mescla LORD já arranjamos um cromo no genero que indic 

~1~o~g~o--q~u~e~se nos ofereqa ocasião adaptaremos em panos mais baixos 2 
mos que já temos escolhidos. 

Quanto ao facto de vendermos a mescla LORD a ba e a UNIV 
a bae, é que a primeira a tinhamos comprada na bastante~empo e, e 
tivemos de comprá-la agora, porêm muito mais cara. Por aqui já vê 
facilitamos á n/freguezia a aoquisição dos nossos panos por preços 
tajosos, quando é certo que os estaaas obtendo na fabrica por muit 
naturalmente pelo facto de julgarmos que a fazenda terá de ficar m 
cara, dada a subida constante das matarias primas 
DIETIKER & CIÃ.:- Fizemos Já os debitos e crédí tos relativos ás mer 
-~.;;.-.------ cadorias entregues pelos rparginados a J.LA e Othon 
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As agencias poslaes-lelegraphicas rec b m lelegramiÍlEis para 
parte do mundo. ·. 

Consult m o Indicador ou a Tarifa m caso de duvidas sobre en~ 
dereços ou taxas. 

Os !clegrammas ordinarios para o exterior são sempre considerados 
urgentes. 

Para os lelegrammas longos são aconsclhaveis as cartas telegra
phicas, que gosam de grand abatimento. 

Usem o va le telegraphico ou aéreo , para o remessa de dinheiro. 
T rnnsmi são rapicla, pagamento imm dia lo. 

Procurem conhecer as vanfagens dos serviço de cobrança e de 
re gistra dos contra reembolso. 

Em caso de transferencia de residencia, commun1quem o novo 
ndereço á agencia que lhes servia. 

Aos anca~. Companhias, casas commerciaes e emprezas industriaes 
facilita-se a expedição, a qualquer hora, dos seus telcgra mmas, mediante depo
silos scmanaes, m nsaes ou (rimestraes . P çem informações. 

O Departamento dos Correios e Telegraphos recebe a prefe~ 
rencia do pub lico como pro va de confiança e patriotismo 

,"/)' 
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As ag ncias poslaes-t l ~gra phica 
parte do mundo. 

recebeHl , lelegrammes 

., .~-.......· 

Consultem o Indi cador ou o Tarifa em ea~o: de duvidas sobre en
de, eços u taxas. 

Os lelegr~mmas ordinarios rara o exterior são sempre considerados 
urgentes. 

PMa os t legrammas longos são aconselhaveis as cartas telegra
ph icas, 1ue gosam de grande abatimento. 

s m o vale telegra phico ou aéreo para a remessa de dinheiro. 
Transmissão rapida, pagamento immedialo. 

Procurem conh cer as van tagens dos serviços de cobrança e de 
registra dos contra reembolso. 

Em caso d transferencia de residencia, commun1quem o novo 
endereço á agencia que lhes servia . 

Aos Bancos, Companhias, casas commerciaes e emprczas induslríaes 
faci li(a-se a expedição, a qualq uer hora, dos seus lelegra mmas, median te depo

i!os s manees, m nsaes ou lrimestraes. Peçam informações. 

O Departamento dos Correíos e Telegraphos recebe a prefe
rencia do publico como prova de confiança e patriotismo 
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J'ULG.AMENTO, da Capital Federal 

SOTTO MAIOR & CI.A.. ,pedem a V .Exa. se digne de mandar 

forneoer•lh•s .por certidão, para fins de dir i to. o inteiro thoor 

da ota da Se&O'o. dessa M.JUJlta, que juJ.&Q1.1 a. reolama9io foita por 

Jose Nunes da Silva,oontra os supplieantes . 

Termoa em que pedem def'erimonto 

RIO DE JA.NIIRO, 

~~~IM cJt4la_eL _J.w;~. 
e f/1. t; dcW ..A-' /" fÁ< c1 Q.... ' .e... IM./ "-<- Wlt 

.Ae.. trl_ ck ~te ooÍ.tMAk. 

• 
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.JORGE DE GODOY 

ARMANDO MARTINS DE FREITAS 
MAURICIO EDUARDO RABELLO 

ADVOGADOS 

ALFANOEGA 46 - 39 ANO SALA 5 

TELEPHON E ;;t3-0 0 ISIS 

R 10 DE JAN E I R O 

EJand. Sr. Dr. PROCURADOR GERAL DO DEPARTAMENTO 

NACIONAL DO TRABAlliOo 

JOSé NUNES DA SILVA, nos autos do processo P. 31-36, em que 
. . 

é reclamante e figuram como reclamados SOTO MAIOR & COMPANHIA, tendo 

em vista o p3.recer do ilustre procurador dr. Sá FREIR&, constante de 

fl. 24t vem requerer a V. Excia. que se sirva mndar encaminhar o pe

dido de avocação do processo ao Exmo. sr. MINISTRO DO TRABALHO, INDUS

TRIA E COMéRCIO, de acôrdo com a petição junto anexada, que por sua 
N vez capea alegaçoes e documentos. 

E por ser de direito, 

Rio de Janeiro, 

P. DEFERIMENTO e a juntada 

desta ao processo para cons

tar. 

. d_ /;7#--6 

)~~~~~~-

~ ~~

~~.~ 
" h, ;; t7 r. 

• 



A 11 de Março deste ano, a 2a . Junta de Conciliação e 
, -Julgamento , sob a ~resid encia de Dr. Eneas Galvao Filho , conhe-

cêu do ~adido de José Nunes da Silva , QUe ~retendia haver da fir

ma Sotto ~ffiior & Oia . a indenização de l60 : 000$000 , ~orQue , tendo 

22 anos e 7 mezes de serviço ~restado a esse estabelecimento co

mercial , foi des~edido a 30 de Dezembro de 1935 , sem aviso pre 

via (art . 81 do Codigo Comercial") e sem ter ~rat icado falta gra

ve, nem se firmando o áto de exoneração em causa justa. (lei 62 t 

de 5 de Jumho de 1935) . 

A ata da sessão da Junta á fls . 23 , do processo origi

nal dá conta do resolvido, onde tendo f alhado a conciliação pro

posta pela recusa a casa ~otto Maior & Cia., foi proferido o jul

gamento subseQuente , de QUe resultou resolver a Junta QUe o recla

mante tinha mais de lO anos de serviço prestado á casa e assim · 

no seu caso não se aplicava a lei nQ 62 invocada , mas o decreto 

24 . 273 , de 22 de lmio de 1934 e seu regulamento aprovado pelo 

dec . 183 , de 26 de Dezembro de 1934, em cujos arts . 90 e 91 se 

base ou o j ulgad o, para condenar a f irma Sot to Ma i o r & C ia. a re

integrar no serviço o s eu empregado com as vantagens legaes a Que 

fizera jÚs. 

firma Sotto Maior & Oia. nenhum recurso intentou con

tra a decisão , ma s o empregado pediu ao xmo . Sr. Ministro a avo

cação do processo para uma deliberação ministerial no sentido de 

ser reformada a decisão e ao envez da reintegração no car ·o s~r 

a firma compelida a ~agar- lhe vultuosa indenização (f l s . 29 ~ · 

anexo~ . 



ssim foi o processo avocado (fls. 19) e por despacho do 

~xmo . br. Ministro determinada a audiencia deste Egregio Conselho 

(fls . 22) . 

~ ~ 

A decisao da Junta de Conciliaçao e Julgamento chegou - - , a uma conclusao certa , mas abraçou uma premissa que nao e verda-

deira. 

Já por vezes tenho acentuado que na falta da legisla-
N I ~ 

çao organisada sobre contrato de trabalho , a nao ser a parte res-

trita do codigo civil atinente a locação de serviço , as leis so

bre previdencia. social trataram de estabelecer normas geraes so

bre o assunto , como um corolario logico para a propria eficien

cia do regime que elas adotaram. Desde que a aposentadoria te

nha como base o tempo de serviço prestado e desde que esse tempo 

de serviço a par~ir de lO anos na primeira legislação e no de 5 

na nova , garantia ao associado o direito de pedir a aposentado

ria por invalidez, certamente se ~s emprezas fosse licito a dis

pensa sem causa do empregado depois deste tempo de serviço, re

dundaria inutil · a promessa do beneficio. 
- - , ora, como nao havia legislaçao sobre contrato de traba-

lho , as leis que regulavam os institutos de previdencia social 

consignaram normas sobre a estabilidade dos empregados . 

Assim pelo art . 42 da lei 4. 682, de 24 de Janeiro de 

1923, pelo art . 43 da lei 5. 609, de 20ds Dezembro de 1926 e art -

53 do dec . 20. 465 de lQ de Outubro de 1931, nenhum empregado com 

mais de LO anos de serviço podia ser demitido sem ter praticado 

falta grave apurada em inquerito administrativo . 

A legislação sobre a previdencia social guardou quasi 

inteiramente o mesmo regime para os ferroviarios , portuarios , ma-
-ritimos , e~egados de emprezas de mineraçao e em geral para os 

empregados de serviços publicos de transporte , de luz , força, te

legraf es, telefones , agua , esgotos e outros , mas variou a orien

tação quanto aos bancarias e os comerciarias. 



_l 
' 

Quanto aos comerciarios guardou-se o ~rinci~io de ga

rantia do emprego aos empregados QUe tivessem, mais de 10 anos , 

dentro das normas do art . 33 do dec . 24. 273 cit ., ~unido o infra

tor do dispositivo com a obrigação de responder pela indenização 

do art . 13, lQ do Dec . 19 . 770 , de 19 de Março de 1931 . 

o regulamento nQ 183 , de 1934 , porém, nessa parte ino 

vou a lei que regulamentava e prescreveu a garantia e estabilida 

de do emprego para os empregados das firmas comerciaes . 

Como , porém, o regulamento não pode exceder a lei, lo

gicam nte a firma comercial QUe des~edisse seu empregado com mais 

de 10 anos de serviço sem ser :por mot.ivo de falta grave , desobe

diencia e indisciplina , ou então sem motivo de força maior , res

~ondia :pela sanção legal do art. l3 , §1Q do dec . 19 . 770, artigo 

-QUe é o que regulava a sindicalizaçao das classe~ patronais e 

operarias e QUe dispunha : "No caso de demissão , de operaria ou 

em~regado será paga indenização correspondente ao salario ou or

denado de seis mezes ". Logo se a lei 62 não se aplicasse no ca

so em a~reço e se a condenação repousava apenas no regulamento 
... , 

183 e dec . 24 . 273 , claramente nao caberia ao reclamante Jose Nu-

nes da Silva a estabilidade no serviço e a reintegração QUe a I 
Junta determinou, porQue a reparação do seu direito violado es- , 

taria legal mente realizado com a indenização do 

do dec . 9. 770 cit . 

lQ do art . 13 

"' essa a razao porque linhas acima acentuei que a de-

cisão da 2a . Junta de Conciliação e Julgamento cheg~~a uma con

clusão certa, mas partindo de :premissas rradas . 

Isto porQue a lei 62 , de 5 de Junho de 1932 modificou 

implicitamente o art . 33 do dec . 24 . 273 e modificou-o para garan

tia dos comerciarios e estabilidade na em:preza , conforme a inter

pretação combinada dos arts . 10 e 15 da lei 62 . 

A esta conclusão chega-se facil e logicamente :pelo se-
• 

guinte : 

se a lei 62 assegura ao empregado do comercio e indus-



tria un1a indenização quando não existe prazo estipulado para a 
... , 

terminaçao do contrato de trabalho ou quando seja despedido sem 

justa causa; se pelo art . lO os empregados que ainda não gosassem 

da estabilidade que as leis sobre institutos de aposentadoria e 

pensÕes tem creado, taem garantido a estabilidade após lO anos de 

serviço no mesmo estabelecimento , com maioria d~ razao essa ·esta

bilidade está fixada para os que estão abrangidos pelas leis de 

~revidencia social . 16 assim não fosse dar-se-ia o estranho fáto 

1de que se um industriario com mais de 10 anos fôr demitido sem 

justa causa percebia a ind~nização correspondente a tantas vezes 
o vencimento mensal quanto sejam os anos de serviço, ao passo que 

um comerciaria com mais de lO anos de serviço sendo demitido nas 

mesmas condiçÕes receberia a indenização do § lQ do art . 13 do 

dec . 19 . 770 (isto é , 6 mezes de vencimentos ) . 

Nas leis sociaes o objétivo primaria é o de proteção 

para o trabalhador , requisito altamente liberal do amparo , logo 

não se justificaria que em identicas soluções se dessem indeniza

çÕes deseguaes; todavia cumpre acentuar que no caso em debate a 

lei 62 re~oga implicitamente o art . 33 do dec . 24. 273 , porque d 

poz sobre o objéto desse dispositivo anterior alterando-o , logo 

impossível que ambos se conciliem e assim o segundo rey,ogou o 

primeiroJ art . 4 da Introdução do Codigo Civil . 

Por isso a lei 62 tem toda aplicação no casovertente e 

é justamente pelo imperativo de suas disposivÕes , arts . LO e 13 

combinados , que se justifica a decisão da 2a. Junta , mantendo o 

reclamante no emprego da casa Sotto Maior & Cia . e para ser rein

tegrado no serviço . 

A decisão assim está certa porque o reclamante José 

Nunes da Silva tem mais de lO anos de serviço , situação que a 
.... 

firma nao contesta. 
• 

Mas da decisão da Junta de Conciliação e Julgamento , 

que decide garantir a estabilidade do empregado\ r-.. comerciarias, 

1,\ ,\. 



cabe recurso ~ara o Conselho Nacional do Trabalho; em virtude do 

art . 33 do deo . 24 . 273 e art . 96 , lQ do dec . 183 cit . e como 

já decidiu o Egregio Conselho no ucordão de 16 de Dezembro de 

1936,Froc . 11337/35. 

No caso em a~reço nem a firma Sotto Maior & Cia . , nem 

o interessado José Nunes da Silva recorreram ~ara o Conselho Na

cional do Trabalho, dentro de 30 dias da decisão da Junta do dia 

11 de Março de 1936 . 

1: essas condiçÕes ~assou em julgado a decisão da 2a. 

Junta de Conciliação e Julgamento . 

uando assim não f osse seria im~rocedente a ~retenção 

de José Nunes da Silva de haver 160:000 '000 da f irma Sotto Maior , 

]orq_ue o seu direito reconhecido é o de ser reintegrado no servi-

ço . 

verdade que a firma Sotto 
... 

ior ~ Cia. nao ~ode ser 

compelida a manter o reclamante na efetividade de seu serviço , 

mas jamais alguem afirmou tal ]Ostulado , ]O+que a obrigação de 

reinteg:r'ar um empregado corres]onde a responder pelas vantagens 

do cargo . Assim a firma fie obrigada a pagar ao reclamante o 

ordenado mensal que ele teria direito se t rab lhasse, mas a efe

tividade da função, o exercício do cargo, a volta ao trab lho , s6 

f irma é dado resolver. 
o parecer do douto Dr . Oliveira Vianna , dignissimo 

consultor jurídico do ·nisterio , á í'ls.ll,, esclarece o caso. 

Improcedendo inteiramente o desejo do reclamante a 

haver a indenização de 160 :000$000, cabe- lhe , todavia, o direito 

de ser reintegrado no cargo , conforme decidir a nobre Ba. Junta 

de Conciliação e Julgamento. 

O~ino , ]ois , sej a a firma Sotto Maior & Cia. intimada 

a dar intei ro cumprimento a decisão da 2a . Junta , sob as penas 

legaas. 

Esta é minha opinião , mas o Exmo. Sr . Ministro do Tra

balho com a sua alta com~etencia resolverá como achar mais acer-

tado. 

SF/ 
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Minlsterio do Trabalho, 
lndustrla e Commerolo • 

....... la ... ... Secção 

C. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO tlj 
Proc. 5.766/36 

ACCORDÃO 
Ag./CS • 

19 ... 3.6 .......... 

Vi s tos e r e l a tados os autos do processo em que Jo

sé Nunes da Silva recorre da decisão da Segunda Junta de Concili

ação e Julgament o do Districto Federal, que julgou procedente , em 

parte, a queixa do mesmo recorrente cont ra a firma Sotto Maior & 

Cia: 

R E L A T O R I O 

Em da t a de 2 de J ane iro do cor rente anno, Jo s~ Nunes 

da Silva offereceu Procurad.oria do Departamento Nacional do -

Trabalho reclamação contra a firma Sotto Maior & Cia., queixan

do-se de ter sido di spensado em dat a de 30 de Dezembro de 1935, 
# sem aviso previo ou justa causa, t endo ingressado para o eatabe-

lecimento em 2 de Junho de 1913, onde ganhava mensa mente~ ••••• 

1:200$000. Não resolvido o caso por meio de conciliação na Pro

curador ia, foi seu exame commettido á Junta de Conciliação e Jul 

gamento, constando a f ls. 6 do Proc. D.G.E. 6.483 uma exposição 

que o reclamante faz do facto e termina pedindo o pagamento de -

~ 160:000$000, com fundamento no S 3g do art . 2~ da Lei 62, de 5 

de Junho de 1935. Da decisão da Junta consta que a firma, con

testando a reclamação, exhibiu a publica-forma, junta a fls. 5 do 

processo que foi conferida com o original e achada conforme, e na 

qual se lê a seguinte declaração do reclamante: 

ttRS 140:000$000. - Recebi dos Snrs. Sotto 

Maior & Cia ., por sa ldo de meus ordenados , 

como empregado que fui dos referidos enho

res até esta data , e gratificação que me con 

~ cedem, a importancia de cento e quaren ta con 

tos de reis, pelo que í' i rmo o presente, .!!.!!!!! 
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nada mais ter a reclamar dos a lludidos senho-

~· Rio de Jane iro, do is de Janeiro de mi l 

novecentos e t r inta e seis. a) - Jo sé Nunes 

da SilVE'!"• 

A Jun ta entendeu que o reclaman e, como commerciario que 

era, gozava dos favores do Dec. 24.273, de 22 de Maio de 1934, e seu 

Regulamento nQ 183, de 26 de Dezembro do mesmo anno, isi o é, da esta 

bilidade no emprego, a dahi não poderia ter êido dispensado, cabendo 

á firma r e integral-o nas suas funcções. 

De ssa decisão não interpoz recurso a firma Sotto Maior & 

Cia. Com ella, entretanto, não se conformou o reclamante, que se di 

rigiu ao Sn r. Minist ro do Tr>aba lho, pedi ndo a avocação do p r ocess o e 

reforma dessa decisão, por entender que lhe cabia ireito , nos t ermos 

do § 3Q do art. 2Q da Lei 62 citada, ao recebimento de i ndemnisação e 

não é reinte gração ordenada pela Junta . 

Avocado o processo pe lo Snr. Mini s tro, foi ouvido o Dr. -

Consultor J uridico do Mini sterio, que o inou pe l a confirmação do jul 

gado - fls. 22. Entendeu, todavia , o Snr. Mini stro de reme t ter o r~ 

curso para conheciment o de s te Conselho , baseado sem duvida no facto 

de se tratar de questão de estabilida e de commer~i ario, da qual ca

be Pecurso para este Conselho , ex-vi do disposto no Dec . 183, de 26 

de De zembro de 1934, art. 96, § 12, e do art. 33 do Dec. 24. 273, ci

t ados . I sto pos to e 

CONSI DERANDO que , o recurso inte 1~osto pelo recor-

rente devolve ao conhecimento da autori dade julgadora todo o exame 

da materi a,desdc o inicio do liti gio , segundo dout r ina pacifica no 

processo brasileiro: 11 Instrui da a appellação á ins tancia superior -
... volta a causa, e a pessoa, a esta o em que se achavam, antes da sen-

t ença de :primeira instancia ao tempo da contestação da ~' devolve!! 

do-se todo o conhecimento della ao Juiz Su eri or, o qual pode conhe

cer da justiça da appellação e sentenci ar a causa defini t1vamente1' . 

(Ramalho, Praxe Brasileira, 5340 ) . Assim, muito embora não tenha a 
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firma cpndemn da recorrido ara a autoridade superior, limitando-se 

a dec l ara r que não estava de accordo rorn a decisão proferida ela -

Junta (fls. 24 do Proc. D.G •• 6.483 ) cabe a gor , po força o re

curso inte osto e lo empre gedo,a apreciação completa o . ei o,s-

do a licção invocada; 

CO SIDERANDO que o exame dos autos evidencia a fal-

t a e r azão do r ecorrente para q1a -uer r ec l amação, emface os te r

mos c athe gori cos o recibo uor elle dado á firma, c j t ranscri to , 

e no ual eclarou que de <, ta na a mais tinh a reclamar, no mesmo 

dia e. que offereccu sua reclamação á Proc 1ra(loria o Departamento 

Nacional do Trab lho; 

CONSIDERANDO que não ' de ser acceit a -lleg çao 

do reco rrente de u es e recibo r esultou e coacção d f irma,pois 

que si não o ssign sse nad receberia. Effect . vamente, nã s 

tr ta, no c a so em a r cço, e re ebi men o de simples salarios u 

or sua natureza al imentar justifica a necessidade imperiosa de seu 

recebimento, e torna pos sivel a contestaçã o pos1.erior da validade 

de declaração em f ace dos nrincipios de legislação social, menos ri

gidos na apreciação da coacção do que as regras e ireito civi ou 

mercantil. O documento mencionado d noti r· ia do recebimento não só 

de salarios mas ainda de grat i ficaç ão, attingindo tudo á vultosa 1m-

portancia de 140:oootooo, e o reclamado não era mn simples empre-

gado, mas um procurador ad-negotia - (fls. 13 ) - com interesse na 

firma, segundo elle proprio informa (fls. 6 ). Em taes condições não 

CONSIDERANDO ~ue o art. 22 do Codigo Commercial es-

tabelece que "os escriptos de obrigações relativas a transacções 

mercantis" para os quaes não se exija por este Co igo prova de es

criptura publica sendo assi gnadoe por commerciantea, terão inteír 
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ré contra quem oa houver ass ignado seja qual fÔr o seu valor", e 

este dispositivo se deve ap plicar aos interessados nos negocies de 

firma s commerciaes, como o era o recorrente; 

CONSIDERANDO, assim, que ao recorrente, depois de 

-ter affirmado em recibo cu j a autoria nao contesta., antes confirma, 

-que nada mais tinha que reclamar da firma, não erE-1 licito offere

cer reclamação com fundamento nas leis de protecção ao trabalho; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Traba

lho, reunidos em sessão plena, nos termos do despacho do Sr, Minis

tro, conhecento do recurso interposto, julgar improcedente ab-initio 

e reclamação do recorrente, fazendo subir~ p 1ocesso ao conhecimento 

do Sr. Minis tro. 

Rio de Janeiro, lO de Setembro de 1936. 

Presidente 

Relator 

Fui presente : - Procurador Geral 

• Publicado no uniario Official" em ~ dl Jw~~ ~q~. 

• 

, 
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Snr. Director da la . S cçãG 

Segundo o que me foi dado ve

rificar, o ccordão proferido pela la. 

Camar de te Conselho no proce o d 

qu tr t pre ente petiçio, tá d-

p nd ndo de approvação da autoridades 
' uperior a . 

" 
Ne as condições, do-

'• . ' cumento á v o as mãos, 

f':Í.na . 

28 

10 Offioial } \ 
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execução o desp oho ·do Se or Pr 14ente do Co!! 

lho ac1o 1 do '!r balho, Doutor D OI CO ARBO-

D ZBD, exarado n t1ç .. o em que ri •• 

otto a1or & Oo Dh1 olicit lhe j p 

... por e rtidão o inteiro tb o r do a ,,.ord-o t rido 

no roce o nu ro cinco 1 setecentos e e e ente 

e1 /trint 18 - arte nte e em que ao recor 

recorrida, r ect1v mente, José une d SilY 

i re uerent · ; O 'I a ! I r I C O que revendo o 

u r cit dos utoe, delle verif'1qu 1 const r • 

ccord-o prorer1do p lo Conselho c1 on 1 do r ba-

lho, ea -o plena de d z de S tembro prox1mo p e 

o, o ae 1nte te ,,_ ( :ble d Re ublica). 

M1nt t r io do b lho, Induatrt.a e Oo x-cio. ri-

me1ra Secção. COJfG O aAOIOIAL DO 

so ctneo 11 etecentoe 8 enta 1e de mil ng, 

vee nto tr1 t 1a. AI/OS. A O O O I D l O -

1111 novecentoe trint e e1 • - Visto e re1 t doa 

os auto do proce o e que Jo é 11'\lnes d 11va reco -

r d deci o da Segu JUnt de Conciliação e Ju! 

ento do Di tricto Peder 1 1 u 3u1 o rocedente, 

parte, queixa do e o r corre te contra a fi! 

1or Co anbia&- I • L A ~ O R I O • 

d ta d doi de Jan iro do corrente anno, Jo é unes 

da S11Ta o:ttereceu • rocuradoria do De artamento • -



oional do T b lho r cl .. contr 1'1 9 o 

llaior Co p nh1 , queix ndo- d ter 1 · o 

do e d t de tr1nt de D z ro l no v 

trint cinco, 8 viso p vi o ou 3U cu ,te. -

do in do par o a'beleo1 ento e doi d Ju-

nho d mil novec ntoe t z • o d nb.Y n 1-

ente Jlela conto e d zentoa 11 reta. ·o re ol-

vido o c o por eio de cone111aç~o Proaur dori , 

1"o1 xem c ettido • Junt de Ooncili ç-o e -

Julgam nto, constando f' olhas e i do Proce o Jl>-G• 

• sei mil qu troc ntoe e o1tent e t is um expo-

aição que o reolmn nte t'az do facto e t rmi pedin-

do o p ga ento de Reis cento e eea ent conto de -
rei , co tun4 m nto no p r r pho tere tro do arti-

go 8 ndo d Lei se senta doia, de cinco d Junho 

d il no ec nto e trinta e cinco. Da 4ec1sio da -

l'unt consta u il'liiJ , contestando a recl 

exibiu a public -fo , junt a :folh cinco do pro-

cesso que foi co rida co o ori nal e chade eon-

to e, e na qual e lê a ae inte deolar ç·o do re

cl ntea- "B 1s cento e qu r n conto 4 r 1 

Recebi dos Senhor Sotto 1or Oo anh1 , por a! 

do de ue ordenados, como mpJ"e do ue :f"\11 dos re-

ferido aenho e até e ta data, e titica io .que -

e cone d , ·a importancia d cento con-

toa de .reia, elo que · 1 o o presente, 

ter a recla r dos elludidoa aenhoret• Rio de Jane1-

ro, dois de J neiro mil novecentos e tr1nt sela. 
• 

( aaignado) - José nea da Silvatt. A Junt enten-

aeu que o reclamante, como co erc1ario ue • , · o-

zav do f vorea do Decreto Yinte qu t ro mil duzen-

tos e setent e tre1 , de vinte e dois de Maio d 

mil nov cento e trtnta quatro, e eu e 1 nto 



Regulamento numero cento e oi tenta e trela, de· 

e ei de Deze bro do mesmo anno, 1ato é, 

lidade no empre o, e dah1 não poder1 ter sido 41a

pen do, c bendo á firma reintegral-o n a uas tun

cçõea. Dess decisão não interpoz recurso a ti a 

Botto aior & o·omp nhi • Co ella, entretanto, não 

se cont'or ou o recl ante, que se di r1g1u ao Senhor 

1n1stro do Trabalho, pedindo oc ç-o do proces o 

e reforma de s deci -o, po r entender que he cabia 

direito, no t rmos do p r grapho terceiro do artigo 

segundo d Lei sessenta e dois ci t da,. ao recebi en

to da indemn1 ç .. o e não • reintegraç .. o ordenad "Ce

la Junt • Avoc do o p roc sao pelo Senhor 1n1stro, 

foi ouvido o Doutor Consultor Juridico do 1n1ste

rio, que o 1nou pela confirmação do julgado - folhas 

vinte e duas. ntendeu, tod via, o Senhor 1nistro 

de re etter o recurso para conhecimento deste Oonae

lbo, b aeado sem duvida no facto de se tratar de 

questão de estabilidade de commerc1ar1o, d qual ca-

be r curso par este Conselho, ex-vi do 1spoeto no 

Decreto cento e oit nta e trela, de vinte e sei de 

Dezembro de mil novecentos e trinta e quatro, tttigo 

noventa e seis, ~aragrapho primeiro, e do rti o trin

ta e treis do Dec to vinte e qu tro' mil duzentos e 

eetent e treie, c1t dos. Isto oeto e 00 SIDERAHDO 

que, o reeureo interposto elo recorrente devol e ao 

conbee1m nto da utor1da4e jUlfadora t odo o ex me da 

meteria, desde o inicio do l1t1g1o, segundo doutrina 

paa1~1ca no processo brasileiro: 'Instruid a a~pel

leç-o • inst noi superior volta a oau a, e pes oa, 

ao estado em que se achavam, entes da senten . de

primeira inst noia ao ternpo da oonteat ção da .l.lli,, 

devolvendo-se todo o conheci ento de1ll ao Juiz su-

, 



Superior, o qu 1 ode eonhec.er d just1ç da 

laç·o e sentenciar a caus def1n1t1 ente". 

lho, Pr xe Brasileira, cinco mil trezentos e quaren-

ta). Assim, muito embora não tenh fi condemna-

da recorrido -pa r a autoridade eu e rio r, 11mi t ndo-

a d cl r r que -o estav de accordo com a dec1-

s·o prof rid pe l Junta (tolha vinte e quatro do 

Proce o J). o. B· ae1 e mil quatrocentos e oi tenta e 

tre1s) c be agora, or torça do recurso inte oato 

pelo em regado, a a r c1 ção compl t do feito, se

gundo a licção invocada; CONSID •• ARDO que o exame dos 

autos evidencia. a falt de razão do recorr nte p r 

qualquer reclamação, em taee dos t ermos o thegoricos 

do recibo por elle dado á firma, e já transcripto,e 

no qual decl rou que de ta nada m ia tinh a o la-

mar, no e smo dia em que of:f'ereceu reclamação • 

Procur <leria do Depar-tamento Nacion 1 do Trabalho; 

00 SID RA . O que n .. o pôde e r acceit a lle ção do 

r corrente de que esse reoibo uesultou de coacção d 

fi a, ~ois aue si não o esignaese nad receberia • 

B:ff'eetivamente, ... 
o se r ta, no caso em reço, de 

recebi ente de simples sel rios que por sua natureza 

11mentar ju tif'1ca a neoesatdade 1mper1oaa de seu 

rec bimento , e torna poa ivel a contestação posterior 

da v lid de de deelar ç .. o em f ce dos T> r1.nei io FJ de 

legislaç·o social, menos ri g1doe na a reciação da -

co cç·o do que a regras de direito civil ou mercan

til. O documento encionado dft'not1c1e do recebimen

to não ó de e 1 rios s aind de F,ratiticação, at

ting1ndo tudo á vultosA import no1a de Reis cento e 

q rent contos de reis, e o recl m nte não er 

simples enroregado, s um procur dor ad-nesgtiate. -

(tolhas treze) - com interesse na fi~a, egundo el-

• 



.... 

(t'olh n s 1e). t ea 

çõe b en·o exa 1 r T lid de do recibo 

ti on do e t e doe pr1nc1p1oa de 1 1 1 ç·o co 

c i ' e ndo o qu 1 se 1 o ' n·o em f e do 41-

rei to ocial. OONSIDEBAJIDO que o art1 o vlnte doi 

4o Codigo O rnercial e t bele e Q.U •os e cri to de 

obr1 gaçõee r 1 ti 8 tr ne cçõe era nti " ar 

- ee exija e-at. O o 1go pro v de e cri-os qu e e o OI' 

p tur ubl1ca endo e -1 do or co rei nt s, te-

fe• eontr h 1 u rn oe ouver • dQ eej 
I 

·· u 1 toro eu valor, e e t di po 1t1 o ae
1
d" ap-

p11c r oe intereae do no negoc1oe de f1 a co -

roia , oo o o r o recor - nt J ·00 sm RAJDO, a -
I 

i • u o r corr nte, denois de ter a fi do e 

recibo cuj utoria n·o contes t , nt conf'l r , que. 

n da mai t1nh que recl r da t1nn , ·o era lici

to 'ort' ce, digo, licito orf recer· reclam ção r com .tun-

d m nto n leia de protecç·o o tr balhoJ lle ' lve 
I 

o membros do Ooneelbo o on 1 do rb lho, r~u:rü-
I 

dos em eee .. o pl 
' no te:nnoG do des cho do 1Se-

nhor ini tro. conhec ndo do recur o int z~o to.jul

r improcedente !b-initio a reelam ção do recorren

te, tez ndo subi r o prooea o o conheci nto ·do e-

nhor 1n1etro. Rio de J neiro , dez d Setembro de -
~l noveoento e 

o1•eo · rboz de 

el to r. i prc 

R z nd 

rio O:t'f"ic1alu de 

Pr1 

trint e eeia• (e '81 doa):- i'r n-

ezende, Pre :t.dent • o c!'r r iv , 
ente:- (a eign do): J. Leonel d 

l· blic do no 'Dia-

eu, ovifoi;;;~ 
O:t"t'icial d:a Secretaria 

Trab lho, com exerci 1o na 

preaente certidão,a qua l 

, 



a. 33taoo 
B. lt ooo 
s. 1 800 

36 800 

-

qual ro1 d ctylo r ph d por ~~~~~ 
uxili r contr eta o de utnt Claae , e t da e -

a sei d elo Dir ctor de s ta Sec9io, cbare1 The~ 

doro de 1 eid Sod #, sobre e t .mpllh t derae 

no v lor d tr1 ta se i 1 oi tocento rei s e o 

1lo de Educação e B Úde., digo , no valor d t r int 

e e i s mil -e ee i centos rei e o ae llo d du c c; ... o 

e aúl!e. 

* 
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..JOR GE DE G ODOY 
ARMANDO MART IN S DE FRE ITAS ' 

MAURICIO EDUARD O RABE LLO 
A DVOGADOS 

ALFANDEG A 46 · 32AIJD S ALA S 

TELEPHON E ::1.3• 0066 

R l O DE JANE I RO 

Ilmoo Sr. PRESIDENTE DO EGRéGIO CONSELHO CIONAL 

DO TRABAI..HO • 

JOSé NUNES DA SILVA, nos autos do processo n. 5. 766/36• 

em que figura como recorrente e é recorrida a SEGUNDA JUNTA DE CON• 
.; 

CILIAÇÃO E JULGAMENTO DO DISTR!Ii'O li:RALi: vem requerer a V. EXciao 

quê, juntamente com o referido processo , seja presente ao EXmo . Sr. 

MINISTRO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMéRCIO, a presente petição, na 

q~l,. · com a devida vênia, refuta a resolução dêste CONSEiliO jUlgan-. , 

do improcedente a reclamação feita contra a firma SOTO MAIOR & COM-

PANHIA. 

1. Etetivamente , tão s6 devido a um lapso se pode atribuir 

a resolução proferida por êste CONS LHO, cometendo ao SUPLICANTE uma . - . 
clrunorosa injustiça. 

N 

2. A questao de que se trata é de uma grande singeleza e, 

em poucas palavras, na parte de. :rato, se pode resumir. com efeito, 

o SUPLICANTE era empregado da firma SOTO MAIOR & COMPANHIA e , quan

do já contava 23 anos de serviços prestados àquela firma, foi 1no-.. 
p1nadamente despedido. Formulada a necessária reclamação no sentido 

de ser paga ao SUPLICANTE a indenização prevista na LEI n. 62 de 5 
• N 

de Junho de 1935, foi afinal o caso submetido à apreciaçao da SEGUN-. ~ 

DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO quê, diante da confissão dos 
I t .. , • 

empregadores de ·terem despedido o SUPLICANTE sem justa causa, mas, 

A c bid 
- $6 ·Ltf- 86 na 1.a Secçao ern ---·-



.JORGE DE GODOY 

ARMANDO MARTIN S DE FREITAS 
MAURICIO EDUARDO RABELLO 

ADVOGAD O S 

Al.FANDEOA 46 - 32 ANO SALA 5 

TELEPHONE .:13-00!!C 

RIO DE .J ANEIRO 

apenas , para atenderem às conveniências de serviço , - julgou pro-
~ · 

cedente a reclamação para mandar que SOTO MAIOR & C~WANHIA readmi-

tissem o SUPLICANTE a seu serviço, com todos os vencimentos e van

tagens que lhe eram assegurados ~nteriormente , enquadrando assim a 

reclamação , não naquela já citada lei, mas , sim, nos di spositivos do 

DECRETO n. 24 . 273 de 22 de Maio de 1934o 

3 o Convocados empregado e empregadores para darem execu

ção à decisão da JUNTA, a firma SOTO :MAIOR & COMPANHIA se negou ex

pressamente , a cumpri- la, ao mesmo tempo que o SUPLIC~~T recorria 

para o sr. MINISTRO, no sentido de quê, no caso, se aplicava a LEI 

no 62 e não o DECRETO n. 24. 273, como havia entendido a JUNTA. como 

é bem de ver, pois , SOTO MAIOR & CO ~NHIA NÃO RECORRERAM da decisão 

da JUNTA, apenas se limitaram a não cumprir a sua determinação . Este~ 

os fatos . 

4. Remetidos os autos ao CONSELHO que faz êle , então ? 

- Torna conhec1mento do recurso (recurso , note- se bem, in

terposto pelo SUPLICANTE) e. julga improcedente a reclamação , ~ ini

tio (sic) 111 ••• 

5. Realmente, a conclusão a que chegou o CONSELHO é aberraz 

te de todos os princípios juri dicos , senão das normas do mais elemen

tar bom- senso ••• Cumpria, portanto, antes de mais nada, justificar 

a enormidade jurídica, o que foi feito no relatório pela forma segui! 

te : .... 

- "Considerando que o-recurso interposto pelo recor

rente devolve ao conhecimento da autoridade julga

dora todo o exarne da matéria, desãe o inicio do li

tígio, segundo doutrina pacifica no processo bra-
• 

sileiro : "Instruida a apl icação à instância supe-

rior, volta a causa, e a pessôa, a estado em que SE 
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"achava antes da sentenc:a de primeira instância, ao 

tempo da contesta ão da lide, devolvendo- se todo o 

conhecimento dela ao Juiz Superior, o qual pode co

nhecer da justiça da apelação e sentenciar a causa 

definitivamente . " (Ramalho, Praxe Brasileira, 5.340). 

Assim, muito embora não tenha a firma condenada re

corrido para a autoridade superior, limitando-se a 

declarar que não estava de acôrdo com a decisão pro

ferida pela Jun.ta (n. 2A do proc . D.G.E. 6 . 483) , 

cabe, agora, por fôrça do recurso interposto pelo 

empregado , a apreciação completa do feito , segundo 

a lição invocada. " 

6. ora, o recurso interposto era restrito ao ponto referen

te a aplicabilidade ao caso em debate, de uma ou outra lei. o mereci

mento do feito , não fôra objeto de recurso; êste transitara em jUlga

do com o não ter a firma SOTO MAIOR & COMPANHIA recorrido da decisão 

da JUNTAo Qmndo se diz que o recurso de apelação (que não é o caso) 

devolve ao tribunal §& guem o conhecimento de toda a matéria, não se 

quer, assim, compreender que êsse conhecimento exceda as próprias li

mitações do recurso . Apenas, para apreciação da part.e de que se re

correu é que se permite ao tribunal de recursos conhecer de todos os 

elementos cons:tantes que possam influir na solução do ponto restrito 

objeto do recurso. A prevalecer a exdrúxula teoria esposada pelo CON~ 

SELHO ter-se-ia estabelecido um temerário critério jamais viSto em 

qualquer tribunal. t de todo dia ver-se, propor-se uma ação para co

brança, verbi gratia de 20:ooo$ooo. o réu devedor é condenado ao pa

gamento tão s6mente de rs. l0 :000$000. o aut or não se conforma com a 

sentença e, apela da parte que não condenou o réu ao pagamento do to-

' tal pedido, enquanto que êste não recorre , transitando em jul gado, as-
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assim, contra êle , a decisão nessa: parte . o tribWlal diante do re

curso apenas irá apreciar a parte da sentença que não transitou em 

julgado e , nunca:, por absurdo , julgar improcedente a ação , na sua 

totalidade t Entretanto, a- pesar da simplicidade dêsses fatos que 

é de entendimento comum, o CONSELHO, sem forma nem figura jur1dicas, 

reformou uma sentença que trl!lnSitara em julgado 1 Decidiu, a um tem

po s6, ultra e extra petita, com a postergação de todas as normas ju

ridicas e o menosprezo dos direitos que já haviam sido assegurados 

definitivamente ao SUPLICANTE l 1 t ••• 

?o Este aspecto preliminar do caso , por si s6 bastaria, 

como basta,. para mostrar a insubsistencia jur1d1ca da decisão do CON

SELHO. Entanto, o SUPLICANTE se não furtará à tare;fa de apreciar o 
. "' n:erecimento da mesma decisao . Para t .anto, leiam-se os termos do reci-

bo passado pelo SUPLICANTE à firma reclamada: -

Rs . 140:000'000 - Recebi dos srs. SOTO MAIOR & COMPA

NHIA, por saldo de JOOus ordenados, como empregado que 

fui dos referidos sen11ores , até esta data, e gratifica-
,.. 

çao que me concedem, a linportancia de cento e quarenta 

contos de reis , pelo que firmo o presente , sem nada 

mais ter a reclamar dos aludidos senhores . Rio de Ja

neiro , dous de janeiro de mil novecentos e trinta e 

seis . • JOSé NU S DA SILVAo 

8. Verifica-se, portanto, dos ter:mos dêsse recibo, minuta

do pelos próprios reclamados, que o SUPLICANTE era, apenas, um sel:l 

EMFREGADO. Já se demonstrou, no processo, a formação do ordenado per

cebido pelo SUPLICANTE, isto é, de uma parte fixa e de outra variávelo 

o recibo firmado não fala em interêsse, mas , sim, em grat1f1cação ,Por 
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conseguinte , o relatório em que se basea a resolução do CONSELHO 

adultera os fatos quando atribue ao SUPLICANTE a qualidade de pro

curador ad-negotia . Dê-se o nome que se quiser à parte variável do 

salário percebido pelo SUPLICANTE - gratificação ou interêsse - mas 

o fato é que a sua qualidade de empregado, de comerciário, lhe não 

poderá ser negada. Pouco importa, ainda, a importância percebida 

como salário; êste, sem dúvida, remunerava apenas as elevadas fun-
,.. 

çoes exercidas pelo SUPLICANTE como empregado da RECLAMADA, após atu-

rados 23 longos anos de trabalhos 1 Pouco importa o wlto da indeni

zação, assinalado pelo relat6rioo Si a sua fiXação não estivesse , cow 

mo está, calculado em fUnção do tempo, ter-se-ia apenas a notar que 
... 

direito nao tem tamanho. o o 

Tão pouco não podanprevalecer os termos da quitação obtida 
,.. 

sob coaçao, em face do art . 14 da citada LEI no 62. 

9 o Finalmente , invoca o relatório o art . 22 do C6DIGO COMillR -
CIAL. Não atinou o SUPLICANTE com a sua invocação no caso dos autos. 

Esse dispositivo legal está subordinado ao capitulo - ·~as prerroga

tivas dos comerciantes'' - • Ora, o de que se trata é de um recibo de 

gratificações firmado não por um comerciante , mas , sim, por um comer

ciário , sujeito à legislação trabalhistao 
,.. 

Refere-se o dispositivo citado a transaçoes mercantis e, 

assim, julga-se o SUPLICANTE dispensado de tesser q isquer outros 

comentários para demonstrar a inanidade da alega ão . 

10. Por tais considerações , o SUPLICANTE tornando parte 
N N 

integrante desta petiçao as demais alegaçoes juntas ao processo, fia 

e espera que o Exmo . Snr. MINISTRO, jurista de a1 tos merecimentos , 

não sancionará a decisão do Conselho para, mandando que êle se pro

nuncie tão sómente acêrca do merecimento do recurso, repare des'arte 
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Exmo . Snr· Ministro do Trabalho, Industria e 

~'~A-0 
r.ú?~~ . 

Diz JOSÉ NUNES DA SILVA, nos autos do processo nQ •• 
~y~~ 
~f!e!l a :. 576s:36~ que v. Excia. ordenou o arquivan~ento do mesmo roces-

so, sob a alegação de que não havia fundamento legal para a r!_ 

presentação feita pelo SUPLIC.AHTE a. v. Excia. 

Ora, o SUPLICANTE, data venia, pensa que a audi~

cia de • Excia. no casõ, a despeito de seu merecimento, se ~ 

pôs em virtude de anterior determinação de v. Excia., mandando 

que a questão fosse submetida á apreciação do CONSELHO ACIONAL 

DO 1~BALHO. .Assim, bem é de ver que, si já n!o fo e a evoca

ção do processo que v. Excia. poderia ordenar, - a remessa dos 

autos para conhec entb de toda ma ter ia por parte de v. Excia., 

como realmente se ver i ficou, era, como é, de todo ponto irrecu-

sável. 

O pagamento de Rs.l40:000$000 feito por sotto Maior 

& Cia. ao SUPLICANTE, não representa, absolutamente, qualquer ~ 

·~ \ enização pela dispensa sem justa causa sofrida pelo mesmo §Y

~ • , , Plicante, mas, apenas, a devolução das economias acumuladas at~ 
~ \,~ á data de sua saida da firm reclamada. Par conseguinte, cum

re não confundir o pagamento feito com a quantia da plei tead.a 

indenização. São, portanto, quantias distintas e qu , uma vez 

confundida , importaria em se negar ao uplicante a aplicabili-

dade das leis trabalhistas que regem a espécie. lt 

Nestas condições, o SUPLICANTE, que sempre foi, pe-
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~~1 
nas , empregado da firma SOTTO MAIOR & CO~ANHIA, fia e espera 

que v. Excia . lhe fará a devida justiça, apreciando os termos 

da decisão proferida pelo CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO, cuja 

critica é feita na petiçl!o junta, por cÓpia . 

• P. deferimento • 

Rio de 

, 



Illmo. sr. PRESIDENTE DO EGREGIO CONSELHO NACIONAL 

DO 'l'RABALHO· 

JOS~ NUNES DA SILVA, nos autos do processo n. 5.766/36, 
. ~ - , 

em que figura cano recorrente e e recorrida a SEGUNDA JUNTA DE 

CONCILIAÇAO E J1JLG.AMENTO DO msTRICTO FEDERAL, vem requerer a 

v. Excia. que, juntamente com o referido processo , seja presente 

ao Exmo. Sr• MINISTRO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMERCIO, a pre

sente petição, na qual, com a devida vênia, refuta a resolução 

dê te CONSELHO julgando improcedente a reclamagão feita contra a 

firma SOTO MAiffi & COMPANHIA. 
. . 

1. Efetivamente, tão s6 devido a um lapso se pode atri-

buir a resolução proferida por @ste CONSELHO, cometendo ao SUFLI

ANTE uma clamorosa injustiça. 

z. A questão de ~ue se trata á de uma grande singeleza 

e, em poucas palavras, na parte de fato, se pode resumir Com 

efeito, o SUPLICANTE era empregado da firma SOTO MAIOR & COMPA

NHIA e, quando já contava 23 anos de serviços prestados áquela 

firma, foi inopinadamente despedido. Formulada a necessar ia re

clamação no sentido de ser paga ao SUPL CANTE a indenização pre

vista na LEI n. ~ de 5 de Junho de 1935, foi afinal o caso sub

metido á apreciação da SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULG~mNTO 

que, diante da confissão dos empregadores de terem despedido o 

SUP ICANTE sem justa causa, mas, apenas, para atende em ás con-
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veniencias de serviço , ~ julgou procedente a r e clama ~o para 

mandar que SOTO UIOR & COMPANHIA readmitissem o SUPLICANTE a 

seu servi o, com todos os vencimentos e vantagens que lhe eram 

assegurados anteriormente, enquadrando assim a reclemaçgo, não 

naquela jâ citada lei, mas, stm, nos dis ositivos do DECRETO n. 

24.~73 de 22 de Maio de 1934. 

3. Convocados empregado e empregadores para darem exe

cução á decisão da JUNTA, a firma OTO MAIOR & cmaPANHIA se ne

gou expressamente, a cumpri-la, ao mesmo tempo que o SUPLICANTE 

recorria para o Sr. MINISTRO, no sentido de que, no caso, se apli

cava LEI n. 62 e não o DECRETO n. 24.~73, como havia entendido 

a JUNTA. Como é bem de ver, pois, SOTO MAIOR & COMPANHIA NAO 

RECORRERAM da decisão da JUNTA, apenas se limitaram a não curo-

prir a sua determinação. Estes os fatos. 

4. Remetidos os autos ao CONSELHO que faz êle, então 1 

- Toma conhecimento do recurso (recurso, note-se bem, 

interposto pelo SUPLICANTE) e julga improcedente a reclemaç o, 

ab initio (sic lll ••• 

5. Realmente, a conclusão a ue chegou o CONSELHO ~ 

aberrante de todos os principies juridicos, senão das normas do 

mais elementar bom-senso ••• Cumpria, portanto, entes de mais na

da, justificar a enormidade juridica, o que foi feito no relato

rio pela forma seguinte: -

- "Considerando que o recurso interposto pelo 

recorrente devolve ao conhecimento da autori-

dade julgadora todo o exame da meteria, des

de o inicio do litigio, segundo doutrina pa

cifica no processo brasileiro: 11 Instruida a 

a licação á instancia superior, volta a cau

sa, e a pessOa, a estado em que~se achava an-
tes da senten a de primeira instancia, ao 
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"tempo da contestação da ~' devolvendo-se 

todo o conhecimento dela ao Juiz Superior, o 

qual pode conhecer da Justiça da apelação e 

sentenciar a causa defini tjvamente. " (Ramalho: 

Praxe Brasileira, 5.340). As sim, mui to embo· 

ra não tenha a firma condenada recorrido para 

a autoridade superior, limitando-se a declarai 

que não estava de acôrdo com a decisão profe

rida pela Junta (fl. ~4 do roc. n. ü• E. 6.48 

cabe, agora, por foi' a do recurso interposto 

pelo em regado, a apreciaç o completa do feito 

segundo a lição invocada• " 

6. Ora, o recurso interposto era restrito o ponto re

ferente a aplicabilidade ao caso em debate , de uma ou outra le • 

O merecimento do feito , não fôra objecto de recurso; êste transi

tara em julgado com o não ter a firma SOTO AI<R & CO fi'ANHIA re

corrido da decisão da JUNTA. Quando se diz que o recurso de ape

lação (que não é o caso devolve ao tribunal ad quem o conhecimen 

to de toda a matéria, não se quer, assim, compreender que sse 

conhecimento exceda as pr6prias limitações do recurso. Apenas, 

para apreciação da parte de que se recorreu é que se ermite ao 

tribunal de recursos conhecer de todos os elementos constantes 

que possam influir na solução do ponto restrito objecto do recúrs· 

A prevalecer a exdrÚXula teoria esposada pelo CONSELHO ter-se-ia 

estabelecido um temerário critério jamais visto em qualquer tribu· 

nal. E' de todo dia ver-se, propor-se uma ação para cobranç~, 

verbi gratia. de 20:000$000. O réu devedor condenado ao paga-

mento tão s6mente de rs. lOl000$000. O autor não se conforma com 

a sentmça e , apela da parte que não condenou o réu .ao pagament.o 

do total pedido , émquanto que êste não recorre, transitando em 
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julgado, assim, contra ~le, a decisão nesta parte. O tribunal 

diante do recurso apenas irá apreciar a parte da sentença que não 

transitou em julgado e, nunca, por absurdo, julgar .improcedente 

a ação, na sua totalidade ! Entretanto, apezar da simplicidade 

dêsses fatos que é de entendimento comum, o CONSELHO, sem forma 

nem f igura juridicas, reformou uma sentença que transitara em jul

gado J Decidiu, a um tempo s6, ultra e extra petita, com a pos

tergaçao de todas as normas juridicas e o menos~ezo dos direitos 

que já haviam sido assegurados definitivamente ao SUPLICAN'l'El 1 1. 

-:-:-:-

7. Este aspecto preliminar do caso, por si s6 bastaria, 

como basta, para mostrar a insubsistencia jurídica da decisão do 

CONSELHO. Entanto, o SUPLICAN'l'E se não furtará a tarefa de apre-

ciar o merecimento da mesma decisão. Para tanto, leiam-se os 

termos do recibo passado pelo SUPLICAN1~ á firma reclamada: -

Rs . 140:000$000 - Recebi dos srs. ~01Q MAIOR & 

COMPANHIA, por saldo de meus ordenados, como em

pregado que fui dos referidos senhores , at~ esta 

data, e gratificação que me concedem, a importan

cia de çento e quarenta cont os de réis, pelo que 

firmo o presente , sem nada mais ter a reclamar 

dos aludidos senhores. Rio de Janeiro, dous 

de Janeiro de mil novecentos e trinta e seis. -

JOSE NUNES DA SILVA· 

8. Verifica-se, portanto, dos termos dêsse recibo, minu

tado pelos pr6prios reclamados, que o SUPLICANTE era, apenas , um 

seu EMPREGADO. Já se demonstrou, no processo , a formação do orde

nado percebido pelo SUPLICANTE, isto é, de uma parte fixa e de ou-
, 

tra variavel. O recibo firmado não fala em interêsse, mas, sim, 
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em gratificação. Por conseguinte , o relator i o em que se base a a 1;~~ 
' 

resolução do CONSELHO adultera os fatos quando a tribue ao SUPLI-~ 

CANTE a qualidade de procurador ad-negotia. Dª-se o nome que se1 ~ 

quiser á parte variavel do salário percebido pelo SUPLICANTE -
_... 

gratificação ou interêsse - mas o fato ~ que a sua qualidade ·de 

empregado , de comerciário , lhe não poderá ser negada . Pouco im

porta, ainda, a importancia ercebida como salário; êste, sem du

vida , remunerava apenas as elevadas funções exercidas pelo SUPLI

CANTE como empregado da RECLAMADA, ap6s aturados 23 ~ongps anos 

de trabalhos J Pouco impor t a o vulto da indenização , assinalado 

pelo relatorio . Si a sua fixação não estivesse, como est , cal

culado em função do tempo , ter-se- ia apenas a notar que direit o 

não tem tamanho ••• 

Tão ouc o não podem prevalecer os termos da quitação ob

tida sob coação , em face do art. 14 da citada LEI n . 62 . 

9 . Finalment.e, invoca o relatario o art . i::!2 do CODIGO 

COMERCIAL. Não atinou o SUPLICANTE com a sua invocação no caso 

dos autos . Esse dispositivo legal está subordina·do ao capit ul o -

'' Das prerrogat ivas dos comerciantes" - • Ora, o de que se trat a 

é de um recibo de gratificações firmado não por um c omerciant.~, 

mas , sim, por um come ciário, sujeit o á legislação t rabalhista. 

Refere-se o disposit i vo citado a transa ões mercantis e , 

assim, julga-se o SUPLICANT, dispensado de tesser quaisquer outros 

comen tarios para dernonstr a inani~dade da alegação . 

10. Por tais considerações, o UPLICANTE tornando parte 

inte ante desta petição as demais alegações juntas ao processo, 

fia e es era que o Exmo . Snr . MINISTRO, jurist a de alt os mereci

mentos , não sancionará a decisão do Conselho para , mandando que le 

se pronuncie tão s6mente acêrca do merecimento do recurso , repa-
" 
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.$ff 
re des larte a injustiça de ue foi vitima o SUPLICANTE, c mo é · 

de dir e ito . 

P. DEFE IMENTO . 

• 
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EXMOS . SNRS . PRESIDEN'fE E DEMAIS I.OO!BROS DO CONSELHO I CIONAL DO ~ ~ 
TRABAI.HO. 

Ido n 1 

JOS:l!: NUNES DA SILVA, nos autos do processo c.r .T. 4 .650/37, 

em que é suplica te , vem pela prese1te requerer a v.s. Excias . que 

se sirvam ordenar a juntada ao referido processo, da anexa carteira 

profissional , pela qual se comprova à fl . 3 verso , a qualidade do SQ 

PLICANT ~ como empregado da firma Soto ~ior & Cia . 

P. deferimento . 

, 
" 
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Proc . n2 5766/36 - José Nunes da Silva , recorre para o Sr. l.inistro 
do Trabalho da decis o da 2a. J . de Conciliação 
e Julgamento proferida no proc . em q. é recl. e a 
firma Sotto Maior & Cia., reclamada . 

PAR •1C •'R -------

Por se n o conformar com o acordão do Conselho Pleno , datado de 

10 de setembro de 1936, á f ls. 59, o interessado Sr. José unes da 

Silva , dispensado da firma Sotto Maior & Cia ., apresentou recurso 

para o Exmo. Sr. Ministro do 'rrabalho, na forma regulamentar. 

Houve por bem sua excelencia, o Sr. 1inistro, pelo despacho de 

fls . 77 , determinar não haver fundamento legal para o pedido , mas 

o interessado insistindo no recurso, determinou ao Sr . 1inistro um 

despacho á fls . 80 para que este Conselho o informe. 

De inicio devo acentuar que a reclamação de fls . 2 de que faz 

objéto este processo e que parte do interessado José Nunes da Sil 

va., contra a decisão da Junta de Conciliaç o e Julgamento, não si

gnifica recurso, como nenhum recurso esse interessado interpoz con 

tra o acordão de fls . 59, porque este acordão é mero áto instruti

vo e n o deliberativo , isto porque o processo veio ao Egregio Co!_! 

selho para informar, conforme o despacho ministerial á fls . 23. 

Assim , portanto, tendo o Conselho opinado pelo acordão de fls . 

59 , o despacho que prevalece é o do ~r . l~inistro á fls . 77 , mas C.Q ;/ 

mo é sua excelencia que determinou a volta do processo a este Con

selho para novas informações , como se ve á fls . 80, tem o Egregio 

Conselho que se pronunciar de novo. 

Sobre o merito , data venia , parece-me deve ser reformada a de-
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cisão que o gregio Conselho pronunciou no. acordão de fls • . 1:)9 . 

Em verdade o que o José Nunes da Silva reclamou da firma 'otto 

Maior & Cia. foi o pagamento da indenização de 160:000 000 por ter 

sido despedido sem justa causa. Levado o litígio que a 2a. Junta 

de Conciliaç o e Julgamento e proferida a decisão respectiva na a~ 

diencia de ll de }.ar o de 19~6 (fls. 48) , justamente por ter sido 

impossível o acordo entre as partes , decidiu a Junta determinar a 

reintegraç o do empregado José Nunes da Silva no serviço da Sotto 

Maior & Cia. 

Deste processo está provado que no caso em apreço n o cabe ind~ 

nizaç o da importancia de tantos mezes de serviços quantos sejam 

os anos de trabalho do empregado , porque o direito do reclamante 

José Nunes da Silva é o de ser reintegrado no serviço , como a 2a. 

Junta decidiu em conclusão,o que está confirmado no parecer do e

minente e dignissimo Sr. Consultor Jurídico do Ministerio á fls . 22 

e como sustentamos á fls . 55. 

Mas o Egregio Conselho , ao opinar pelo acordão de fls . 59 , jul

gou improcedente ab-initio a reclamação de José Nunes da Silva ,por 

que a firma Sotto Maior exibiu na Junta de Conciliaç o o documento 

de fls . 30 , por meio do qual se prova que o reclamante já recebeu 

140:000~000 de salario e gratificaç o e assim sendo nada mais pode 

receber em reclamaç o. 

Atenciosamente e pedindo ao rgregio Conselho me releve a ousadia 

de opinar em sentido contrario , pensamos não ser sustentavel essa 

conclus o: 

a) . orque esse recibo á fls. 30 refere-se a salario e grª 

tificaçoes significando porcentagens sobre valores de 

vendas de artigos feitos pelo reclamante em beneficio 

da firma; 

b) esse documento foi oferecido no processo da Junta 

conciliação e Julgamento efoi pre ente a audiencia 

de 

de 
• 
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11 de novembro de 1936, onde foi ele conferido com o 

original, conforme consta da áta á fls . 48; ora, se a 

reclamaç o é de 2 de janeiro de 1936 (fls . 27) e esse 

recibo de fls . 30 é de 8 de fevereiro de 1936, não é 

possível se conceber que a finna Sotto Maior & Cia. fos 

se dar gratificação vultuosa de mais de uma centena de 

contos de réis ao empregado que já a chamava a juizo p~ 

ra decisão de um litígio, de uma reclamação . 

A firma só faria esse pagamento a titulo de indeni

zação de salarios devidos e gratificaçOes pelas porcen

tagens sobre vendas, porque do contrario ela firma Sot-

to Maior faria declaração expressa no termo de audieg 

cia de que o empregado acordara com ela e assim requer~ 

ria a desistencia da reclamação; 

c) ao contrario disso nem a firma nem o reclamante, puderam 

se reconciliar e por essa razão foi proferido o veridi

ctum da Junta de Conciliaç o e Julgamento á fls . 48 , co~ 

denando a firma Sotto ~.a ior & Cia. reintegrar o seu em 

pregado José Nunes da Silva; 

d) a firma esteve presente na audiencia , por parte do seu 

representante, o socio Sr . Nestor Augusto Igrejas, que 

n o reclamou contra a decisão , nem apresentou recurso 

contra ela. 

Assim é inconcebível que se a firma Sotto Maior & Cia . tivesse 

pago os 140:000~000 como gratificação para um acordo e para por s_i 

lencio ao litígio , fosse aceitar a decisão da Junta de Conciliação 

e Julgamento sem nada recorrer , deixando assim passar em julgado a 

decisão. 

Neste processo não ha siquer alegaç o da firma Sotto Maior & 

Cia . de que o recibo de fls . 5 signifique acordo e desistencia do 
* 

empregado ao direi to de r eintegraç o no cargo ou indenizaç o. 
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Por outro lado a questão unica no caso prende- se ao fáto de se de
cidir que o reclamante José Nunes da Silva tem direito a indenização por 
ele pleiteada , ou a reintegraçao no serviço que ela reconheceu a Junta 
de Conciliação e Julgamento . 

Foi para esse fim que o ~r . Ministro mandou o processo para ser in
formado . 

No entanto assim não considerou o Egregio Consell1o e julgou impro
cedente a reclamação ab- initio , quando tal decisão não deve ser mantida , 
porque contra o julerunento da 2a . Junta não houve recurso logo passou 
em julgado . 

Restrita a materia em apreciação a se informar ao ~r . Ministro se o 
reclamante tem direito a indenização ou a reintegração , eu me pronuncio 
pela segunda hipotese , em harmonia com a conclusão do Julgamento da 2a . 
Junta e com o parecer do dou to e ilustre Dr . Consultor Juridico do Minis
teria á fls . 22 . 

Assim reportando- me ao 'parecer de fls . 55 penso que deve ser manti
da a decisão da 2a . Junta de Conciliação e Julgamento . 

Rio de Janeiro , de 1937 . 

~~ UUA 
SF/ 

.. 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
MINISTERIO DO TRABALHO , 
INDUSTRIA E CDMMERCID roc . 5. 766/36 

1 oc:m~ o 

193 6 

RELATOR 

- ·-·-- ____ /ir~CUÚ~ ---·················· · ······· 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO 

............................................................................................... /f4á ......................................... . 
DATA DA SESSÃO 

····- ---· ·····-·--· j __ 7t:._~·-·········· · ····-··· 

,esso em 

Maior & 

~ 

a.o terem 

ae Sotto 
o dia 2 

Lsa em 30 

.demnisa

ta con-

o 
o 

DO 

:lente es-

o total 

tiS s . 

pedida 

, . -
ada que 

fixa" , 

recebendo "grat1f1caçõe~ a arbltrio da firma" (fls . 48) . 



MINISTERIO 00 TRABALHO , 
INDUSTRIA CDMMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 5 . 766/36 

ACCORDÂO 

/SSIJF 

19 ..... 37. 

Vistos e relatados os autos des te processo em 

que José Nunes da Silva reclama contra a firma Sotto Maior & 

Companhia: 

N N 

Sao pontos pacificos neste processo , por nao terem 

sido contestauos : 

a) o reclamante era empregado ae Sotto 
Maior & Tiompanhia, desta raça , desde o dia 2 
de Junho de li13 (fls . 89 • · 

b) foi despedido sem justa causa em 30 
zembro- de 1935 (fls . 27) . 

A reclamação foi no sentido de ~aver uma 1ndemnisa-
N 

çao na 1mportancia de Rs . 160:000 000 (cento e sessenta con-

tos de réis ) correspondente ás seguintes parcellas : 

Ven~imentos mensaes : 

Ordenado fiXo ....... 500 000 
N 

Cornmissao • • • • • • • • • • • 6 :166 7 o 

6: 66 700 

ultiplicad~ essa quantia por 23 , correspondente es-
N se numero aos annos e tracçao de serviço , verifica-se o total 

de 

s . 153 : 3;344pl 00 

A essa i mportancia accresce o recl amante , mai s Rs . 

6:666 700, relati vos ao mez de aviso prévio para a despedida 

e sommando o total de 

Rs . 160:0 000 • 
• 

contra as bases de calculo , allegou a reclamada que 
N N 

o reclamante nao tinha "cornmissao mediante percentao·em í'iXb." , 

rE:.cebendo "gratií'icaçõe. a arbltrio da firma" (fls . 48) . 



M. T, 1. C.- CONSELHO NACiONAL 00 TRABAl-HO 

Proc . 5. 766/'36 

N 

e~unda Junta e concili çao e Julgamento do Di -

tricto Feaeral jUlgou inapplicavel á especie , a lnvoc~da Lei 

nQ 62, de 5 de Junho de 1935 porque o reclaman e sendo commer 

ciar1o e obrigatoriamente contribuinte o In tituto e posen-
"" tauor1a e ensoe u.os cor 1erci· .cios , fica sujei to o d ereto 

24. 273 , de 22 de L.aio de 1934. Por esses motivos ecid1u con 
N s1 erar a rLclrunaçao procedente em parte , mandando a reclama-

da reaàm1tt11-o no cargp que occupava com todos os direitos 
N 

anteriore em qw se achava quando dispensado sem interrupçao 

de te po de serviço (fls . 48 e 48 verso) . 

Interposto recurso pelo reclnmante , para o r . M1-

n1stro do Trabalho e por este encaminhado ao Conselho Nacio-
,., 

nal do Trabalho , foi proferido o accordao ae fls . 59o 

Conhecendo de todo o feito , mUito embora a firma r~ 
• 

IV 

clruaada nao houvesse recorrido, limitando-se a declarar o seu 

desaccôrdo com o Julgado , o referido Conselho julgou 1mproce-
IV 

dente a recl çao porque o reclamante havia dado um recibo 

de Rs . 140.00 000 (cE.nto e quarenta contos de réis) em 2 de 

Janeiro e 1936 com a declaração de "nada mais ter a reclamar 

dos alluaidos senhoresn (a firma reclamada) . Por isso deter

minou subissem os autos ao Sr . Ministro do Trabalho (fls . 59 

e seguintes ) . 
"' O despacho do ~r . Ministro foi declarando nao haver 

fun amento legal para o pedido (fls . 77),mas o reclamante vol 

ta a insistir e essa mesma autoridade manda o processo novameQ 

te ao conselho Nacional do Trabalho para infor ar (fls . 80} . · 

O parecer da Procuradoria Geral é no sentido de se 
N N 

restabelecer a aecisno da Jcgunda Junta de Conc111açao e Jul-

gamento porque o conselho everia se limitar informar e por-
"" "" que nao poderia reformar uma decisao contra o reclamante quan-

do a firma reclamada n:o recorrera. 

osta a queJtão nesses termos , opino a dita rocura-



M . T. 1. C,- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Proc . 5.766/'36 

"' doria para que a informaçao seja no sentido e que o reclam~ 

te tem direito reintegração (fls . 92 e seguintes) . 

ual a lei applicavel ao caso? 

Pelo resumo acima feito , se verifica que a Segunda 
N 

Junta de conciliaçao e Julgamento decidiu ser 1nappl1cavel á 

espeeie a lei nA 62 , affirmando que o assumpto deveria ser di~ 

cutido em fuce do Decreto n~ 24. 27'3 , de 22 de Maio de 19'34,POL 

que o reclamante é "um cornrnerciario obrigatoriamente contr1bu1Q 

te ·do Instituto de posentndoria e 
N 

ensoes dos Oommerc1arios11 • 

Essa at!·irmação não est certa . 

Basta notar que a Lei n.G 62 se refere ao "empregado 

da industria ou ao commerciott . Ora, todos os empregados do 

comrnercio são obrigatoriamente associados do Instituto , e si 

procedesse a razão apresentada, a Lei n,g 62 feita para elles , 

a elles nunca seria appl1cada. 
N 

A 1nterpretaçao é outra . 

o ecreto n~ 24. 27'3 foi promUlgado antes d consti

tuição Federal e est belecia uma verdadeira vitaliciedade (art . 

33) e nesse sentido foi baixado o regulamento (art . 90) . 
N N 

FOi uma protecçao e gerada que a Oonstituiçao Fede-

ral não perm1 tte porque só assegura "urna indemnisação ao trab.§:. 

lhador dispensado sem justa causa" (art . 121 , 1~ , letra ) • 

Ficou implicitamente revogada a parte excessiva des

se decreto e a lei posterior n.G 62 veiu, por ass1m dizer , re

gulamentar o dispositivo constitucional . 
N N 

Nessas condiçoes , nuo era licito decidir mandando maa 

ter o empregado , ou garantindo-lhe pelo resto da exiStencia, os 

vencimentos até então percebidos . deci ão forço.amente deve-
IV 

ria er no sentido de declarar em justa causa a demissao e man-

dando pa~ur a inaemni ação prevista na Lei n,g 62 . 
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uanto ·muito, poder- se- ia admittir que o empregador 
N 

assim condemnado , pudesse pref erir a readmissao para fugir ao 

pagamento . 
N 

A esse proposito, convem invocar uma oplniao valiosa . 
,., 

Trata- se do voto do Ministro Laudo d.e aam go, em questao que 

envolvia esse these : 

"Já se chegou a avançar que o empregado 

mal despedido terá de forçosamente voltar a desempe-
,., 

nhar as mesmas funcçoes , no mesmo lagar e ás mesmas 
N N 

horas , queira-o ou nao o patrao . 

Tal porém não acontece , pois a legisla-
,., "" çao nao compel iu em absoluto ao anpregador a ter co-

mo empregudo aquelle a quem recusa essa qualidade . 

Dahi esse parecer : -
N N 

uNao ha l egtsl açao no mundo que obrigue 
N 

um pat rao a t er contra a sua vontade e seu serviço 

um empregado" (· i ario Of'ficiaJ. de 27 de Dezembro de 

1934). 

Por isso , tudo se resolverá no terreno 
N 

purrunente economico , com a ~demnisaçao deVida . 

Hoje não mais se poderá discutir a res

peito quando é a propr1a constituição que , pelo art . 
N N 

121 , · ].Q, letra e , d1spoe que a l eg1Slaçao do traba- · 
. -

N 

lho observará como preceito - "a indemnisaçao ao tra-

balhador dispensado sem justa cau an. 

Importa em dizer que , 1nuenmisando , a 

dispensa não está sujeita á restricção guma . es

ta lnctemnls""ção está prevista em lei . 11 

No caso presente cwnpre 1ndag 
N 

si a 1ndeJln saçao é 

devida, tendo-se em vista o recibo junto por publica fónlla á 

·1s . 5, no qual o reclrunante declara ter recebido s . 140:000 00 

(cento e qmnenta contos de réis ) e unada mais ter a r cl amar". 
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N Nao pelos seus tennos , mas pela data em que foi t1nnado, 

esse documento nos conven~e de que a reclamação é improcedente e 
N 

indevida a indemnisaçao . 
N 

N1nguem negará que as chamadas "leis sociaes" sao con-

sidera as e ordem publica não podenuo ser modificados os seus 

dispositivos pelo pacto entre as partes . 

Nenhum empregado poderá dispensar as 1'érias, o seguro 

contra ac~i entes, a exig~ncia de justa causa p ra ser despedido , 

a i emnisc..ção pelo desrespeito estabilidade , etc . 
N 

eria a lei uma superfectaçao , se fOsse amnissivel pa-

cto em contrario . Taes leis visam proteger o t ra.balhador , parte 

fraca, contra um empregador sem escrupulos . ernúttir a ispen-

sa de garantias legaes , seria annular apropria lei. porque nin

guem mais contractaria um emprega o sem a prévia esistencia de 

quanto lhe fOsse garantido por lei . 

El!lbora seja tudo isso decorrente do proprio caracter 
N 

dessa legislaçao, a Lei nA 62, de 5 de Junho de 1935, dispoz ex-

pressamente : 
N 

" ao nullas e pleno direito quaesquer con-
N 

vençoes entre empregados e empregadores , tendentes a 

impedir a applicação desta lei" . (art . 14) . 

·ssa lei trata das 1ndemnizações devi as ao empregado 

sem contracto por prazo deter.minado e des~dido se1 justa causa . 

Portanto , não é licito ao empregado dispensar a indemn1 

zação devida e si o fizer , nulla ser essa deliberação . 

Todavi , só é nulla a dispensa de indemnização ou, com 

mais amplitude , a renuncia de direito , uando feita por occasião 

ou durante a vigencia do contracto . 
N N 

n i nao offerece contestaçao o principio da nullidõde da 
• 

renuncia por occasião a conclusão do contracto e durante _ ~

cuç"'o delle, já não se aá o mes1o quando a renuncia é feita ]2! 

occasião ou depois da dissolução do contracto . Neste caso , sa-
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t1sfeitas que sejam certas condiçÕes de liberdade e de vontu-

e , é licito ao empregado renunciar , de ue que se trata de di

reitos já adquiridos , isto é , já incorporados ao patr1monio do 

empregado em consequencia ao propr1o contracto ou por força de 

lei . E' o que tem decidido a jurif:P rudencia 1nternaci )nal do 

trabalho : 

" • • • la renunciation par l ' employé _ 

de dro i ts ~ valabre même _1 elle ~ reru l 

te pas .!!'.!!! acte , éorit, à cond1t1on u ' elle 

§Q11 posterieure à lú ce sation du rapport d ' 

emploi" . ( ecuell , etc . 1936 , pag. 320 e ainda 

56 , 250 ; Preaux - Obr . c1t . pag.343)". 

( arecer do r . Oliveira Vianna, con

sultor Jur1dico o M1nisterio do Trabalho, pu

blicado á fls . 19 do nQ 10 da " evista do rrr§ 

balho"). 

Demi ttido em 30 de De7emlmro de 1935, o reclamante 

finnou o alludido recibo em 2 de Janeiro de 1936. 

Sendo assim , 

~SOLV , unanimemente, os Membros do conselho Na-
"" c1onal do Trabalho , reunidos em sessao plena, determinar seja 

N re tituido o processo ao r . M1n1stro , com a 1nformaçao de que 

ao reclamante José Nunes da Silva não assiste direito á indem-
N 

nisaçao que pretende , devendo , pois , ser mantido o jUlgado an-

terior deste Conselho . 

A€P sto de 193? 

- Presidente 

- el tor 

1 FUi presente · - Proc .Geral 
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A / ' .. I~ t_, 4 OUt J o 

1- 1 • . .,.8 / 37- :J . ? ... ~ /36 

'"'rs . sotto !!10r c1 . • 

un. t o-vo , 'P" r ,q o ·<1 v! dOE' fins, co .1 

thent1ca 1 
Ao o 8CCordno nro erido p lo onqel~o Nrc1 o-

na.l do b lho , sess o 1en9 de 5 de 

nos utos ~o nrocesso .m "' ue S"' O p t s Jos 

. 11v , coro rec1a , nte , o ss firma 

~to ult1mo, 

unes d 

prrte res e tante ao edt o feito p lo rer rido empr 

7 

do o Sr . j_n1stro elo ~'r h"lho , no .entt~o de ser re!or-

r· d • f ci· • · 
,.. 

d.ecis· o do por • Con 'elho, ü 10 t1 ~e-

tembro d. 1936 , r ue jul ou imr rocedent e ~ 1n1 1o · re

Cll ~çâo offercc1d· pelo smo mprc ado contrR ssa r 

ma , em vi r tude d dis ensa do rv1co . 

"' l ttencio , S riU H.Ç OOS 

( O 'AT O ~ '> r·, ) J • 

Di e~tor d cr t·ri 

, 
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CONSELHO NACIONAL DO TR~1;3ALH9 
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I • 

C'f2io de Yaneiro, .. ...... 4 .... ..... de .... .... .. .. Outubr..o ...... ... ...... de 193 ...... V 

N?l:::-.1 ... 628/37-5 . 766/36 

Senhor Ministro 

Tenho a honra de restituir a V.Excia , devidamente 

instruida , a petição em oue José Nunes da Silva, commercia

rio em litigio com a f irma Sotto Maior & Ci a., solicita a 
N 

reconsideraçao do despacho de V. EXcia ., de 30 de Janeiro do 

corrente anno (fl s .77), af m de serem apr eciados,novamente, 

os fundamentos da reclamação offerecida contra aouella fir-

ma . 
IV 

Este Conselho , em sessao plena de 5 de Agosto ulti-

mo, de conf ormidade com o despacho de V. EXcia ., constante de 

f ls . 80, examinou o assumpto em lide , chegando conclusão, 

pelas r azões exnostas na ecj s" o de fl s . 98 e seguintes, de 

que ao reclamante José Nunes da Silva não assiste direito á 

indemnização que pretende , e, assim, cabe a manuten ão do jul

gado deste Conselho, de 10 de Setembro de 1936 - (fls .59/61) . 

Ness s condi çÕes , submetto o assumpto elevada con

sideração de V. EXcia . ser vi ndo-me do enseJo para auresentar 

os meus nrotestos de estima e consideração. 

Ao Exmo. Sr . Dr . Agamemnon de Magalhães " 
M. D. Ministro do Trabalho , Industria e commercio 
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J U N T A D A 

Junto aos presentes eutos , nesta data , o 

que se segue , protocolado sob o nQ 3. 090/38 . 

'\ 
\ ~ 

. . .. 

• 



.JORGE DE GODOY 
ARMANDO MARTINS DE FREITAS 

MAURICI O EDUARD~ RA_BELLO 
AOVO GAOOS 

ALFANDE~A, "' 7-::1 2 ANO . FRENT E 

TE L PH NE :õl;o-OOôO 

RI O DI:: JANEif>O 

.. . -

IJ.mo. Snr • PRESIDENTE 00 CONSELHO NACIONAL PO TRA o. 

JOsE NUNES DA SILVA, por seu advogado abai xo-assinado, 

vem requerer a V .s . que se sirva mandar certificar, jilllto a êste o 

seguinte:-

- o inteiro teor do parecer emitido pelo dr. 

PROCURADOR GERAL e do acórdão proferido por 

êsse CONSELHO, constante de fl . 98, no pro

cesso n° 5.766/36. 

-

• 

P. DEB~IMENTO. 

/?_?J:? 
-~} 

~GADO 
lnscr!Jj,to/ ~0. A. 8. s • 

n° ... 7 .'ii r-carteira n° .. ···-

• 

• 



I N F O R M A Ç_!_Q 

JOSt NUNEJ DA SILVA, por seu bast~nte procursdor (ins

trumento de mandato de fls. 37j, no ocumento ora apensado a 

estes autos, solicita lhe seja passado por certidão as peças 

abaixo mencionadaa
7
constentes deste processo: 

tor de 

~) - inteiro teôr do parecer emitido pelo Dr. Pro-

curador Geral (fls. 92 usque 95); 

~) - inteiro teôr do acÓrdão proferido pelo E~re

gio Conselho Nacional o Trabalho, em sessão 

plena de 5 de Agosto do eno passado (fls. 98 

usque 103. 

vista do exposto, transmito estes Autos ao nr. Dire-
... ecçao, propondo que, ouvida a DoutA Procuradoria Geral, 

sejam os mesmos submetidos á considerAção 

deste Conselho, autoridade a quem cabe se 

pedido em apreço, de acôrdo com o disposto no 

e 

to n~ 

/ ' si:ocwzCtç(p?CCe fé( a Ú f!t.t/'TT (~.; /1t(.U.c': ~ ro,.;:_ 

cf{Út.lCtdÍ ~;z;;;:dt!Jr . J ~Cul?(l g' 

~>• ~4?rAifrr/· 
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CN/MP. 4 10 8 

1-672/38-5.766/36. 

sr. Jos NUnes d Silva 

A/C. do Dr. Armando rt1n de Freitas. 

Rio d Janetró 

L vo ao vosso conhecimento, p o devido 

!1n , ue o sr. Pr sidente d st conselho, t o Vi t 

pett~ão pela oual solicitais c rtid·o do int 1ro t 5r do 

reo r mitido p 10 Dr. ocurador G r 1 e o Ac6r ·o pr2 

rer1do pelo Cons lho c1onal do Tra lho, tudo const nte 

dos autos do pro o referente o recurso ~e int r uze_ 

te~ da resolu ão da 2a. Junta d Conciliação e Julgamento 

ror rid no processo em oue reclama1s contra a !irm sot

to 1or Com anh1a, m 9 do mê p. !indo, exarou o se-

guinte de s cho: "De!1ro m part , 

. clu1ndo d cert1d ... o o parecer do Dr. 

... 
pet1çao d !1 • x-

ocur dor Geral cu 
N jos tund mento na::> !oram adoptados p 10 Conselho" • 

• essas condiço s, ol1c1to-vo providencia 

no ent1do d s r nc minhada a est Secretar! , co 

poss1ve1 urg nela, est mpilha Fede 1s no valôr de -

52 400 1nclu 1v o selo da ducaç·o e saúde, p exped! 
... 

çao do referido documento. 
.... 

saudaçoe 

D1 , Interino. 



M, T . 1, C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

e ri n o 

Luiz gu to d 

cho o s nhor Pr1 ro 1C! 

cio, deste co elho, charel 

o~tetro a o de nove (9) -

d bril de corrente no, x r o folh c nto 

nove (109) v rso do proc ro c1n mil sete 

centos sessenta sei (r , 7 .J ) do no êt n-

to e rin e s 1s (1.93 ), e u Jo nes d 

de co S11 recorr da e -,. 
C111 C O U) to do 1st 1to ede 

da no a o do o ret r nt 
,.. 

ç o -

lo m o to Ulada cont a r Sotto -

Co p n a, r 1 t1 o á tiq~o n 1 Jo é 

da S11 , b st n ro .... r or. 1 c -

he seja pas o por cer dão o inteiro teor do ~ 

c6 
N 

e rido elo conselho on 1 ao pro o 

1 o, n re 11za e cinco -

d Agosto do I C O nu e 

v e dO O supr e cio do uto 1 co -
te i tol nov n e oito (9 ) o u 

lud o rio, nos s 1ntes t r o • con • 

lho c1on 1 do lho. Proc so, o1nco mil set_ 

ce to e es ent ·e seis/ tr1.nt e e1 (5. 76 /36). 

AC6 
... o - Y11 no ecentos trin e • i o 

1 t dos o to d te roc ue Jo 

nes d Sil recl cont t1 otto o r 

" 
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c1f1co at c nhl : o o roce 
' 

do 

04 otto or 
o a 1 (2) 

' (1. 1 ) tolh 

t1d 

co 

t 

1 c 

( 

, ( 2 ) 

o ct s rv <;o, 

c t 1 co t 

u ro 11 

t 

( 1 

Con o de 

c lculo, 1 

1 h 'co 

oa: ) -

,.. 
o 

- o ol 

nb1 • -
). 

(30) 

c neo (1 õ) 

z to e r1.n 

) . 1 

1 

Co 

-

-
u o 

rc nt -

1trto -

oito). J t -
d cone111 ... nto do 1 

1 

• de 

do e c1 rto o ri 
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contr1 buinte do Instituto de Apo.senta.doria Pen
sões dos Comérc1ar1os, !ica ruje1to ao decreto Vi!! 

te e nuatro m11 duzentos e setenta e tres, de vin 

te e dois dec 10 de mil novecentos e trinta e QU! 

tro. Por esses motivos decidiu cons1de r a recl! .. 
ao procedente em parte, mandando a r clamada r~ 

admiti-lo no car que ocupa com todos os dlre1-

tos anteriores em nue se achava quando dispensado 

sem interrupção de tempo de serviço (!olhas quarent 

e oito e uarenta e oito verso.). Inter ozto recur

so pelo reclamante, p o nhor ~1n1stro do Tra

balho e por este encaminhado .o conselho N c o al 
do Trabalho, !oi proferi o o ac6rdão de folhas ci_!! 

coenta e nove. Conhec ndo de todo o !e1to, mu to 

embora a !1rma recla da não houv sse recorrido, -

11m1tando-s a declarar o seu desacordo co o jul

gado, o referido conselho julgou improcedente a re 

clamação porque o recla nte hav1 dado um recibo 

de Rels cento e quarent contos de reis (140:000 ) 

em dois de Janeiro de mil novecentos e trinta e -.. 
seis com a declara<:ao de "nada mais ter com, digo 

ter a real . r dos aludidos senhoresn (a !1Jrma re

cla da). Por isso determinou subissem os autos o 

Senhor Min stro do Trabalho (!olhas c1ncoenta e n.Q_ 

ve e seguintes). O desp cho do Senhor n1stro !o1 

decl do não haver fUndamento legal para o pedi

do (tolhas setenta e sete), mas o reclamante volta 

a insistir e essa mesma autoridade manda o proce! 

so novamente ao conselho Nacional do Trabalho 

ra informar (!olhas oitenta). o parecer da roeu~ 

dor1a Geral é no sentido de se restab 1ecer a dec! 

são da se nda Junta de concilia ão e Julgamento 

por ue o conselho dever! se limitar a informar e 

11 
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- w e porque, nao pOderia rerormar uma <1ec1sao contra o 
recl nte quando a !irma reclamada n~o recorrera • 

... 
osta a questao nesses termos, opina a d1ta Procu-

radoria para que a 1nt.orma~ão seja no sentido de -

~ue o reclamante tem direito a re1nte ação (!olhas 

noventa e dois e eguintes). - ~~ 1 a lei a licavel 

ao caso ? Pelo resumo actma retto, se verifica que 

a Segunda Junta de Conciliação e Julgamento decidiu 

ser i napllcavel á espec1e a lei no 62, afirmando -

que o assunto deveri a s r dis tido e~ f ce do ~e

ereto numero Vinte e q atro mil ze to e setflnt 

a tres, de vint e dois de 1o Q m 1 oveoentos 

e trinta e quatro, orque o reclamante é "um comér 

c1ar1o obtrgatori a ente contrt ulnte do Instituto 
,.. , 

de Aposentadoria e P~nsoes dos comerctarios''. s 

afirmação não está certa. Basta notar que a l ei nu 

ero sessenta e dois se retere ao "empregado da 1n -
dustria ou do comérctario11

, digo, ou do comércio". 

Ora , todos os e pregados do comérc.it) ... o obr ~to

ria ente associados do Instituto, e si procedesse 

a razão apresentada, a Lei numero sessenta e dois 

feita para êles, a êles nunca seria a .licada. A 1Q 

ter retação é outra. o Decreto numero vinte e qua

tro mil duzentos e setenta e tres ro1 promulgada -
,., 

antes da const1tu1çao Federal e estabelecia uma ver 

dadeira v1tal1c1edade ( artigo trinta e tres) e ne! 

se sentido to1 batxado o regulamento (art i o noveQ 

ta). Foi uma proteção exagerada .que a constituição 

Federal não permite orque s6 assegura "um 1nden!. 
... 

zaçao ao trabalhador dispensado sem just a causa' -

(artigo cento e Vinte e um, paragra!o primeiro, 1~ 

tra ,g, ) • Ficou 1m 11c1 t amente revogada a parte ex

cessiva desse decreto e a lei posterior numero ses 

• 
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sessenta e dois ve1u, por assim dizer, regulamentar 

o dis os1tivo const1tucto 1. Nessas condiçÕes,não 

era 11 !to decidir mandando manter o empregado, _ 

rantindo-lhe pelo resto da ex1stencia, os venc1merr 

tos até então percebidos. A decisão !orçosa ente - · 

d eria ser no sentido de declarar sem justa causa 
~ . 

a demtssao e manclando agar :tnd nisaçao preVista· 

na Lei numero s ssenta e dois. Quanto muito, poder 

se-ia admitir ue o empregador assim condenaoo, p~ 

desse preferir a readmissão para rugir ao pagamen

to. A esse propos1to, conve tnv ar um8 opinião -

valiosa. Trata-se do vo o do J. n1s ro audo e ~1'=1-
... 

a.rgo, em uest o que envolvi essa. t ese: "Já se 

Chegou a a n ar que o e reeaêlo mai despedido te

rá de !orços· ente voltar a desemuenhar as mes . s 
N 

!unçoes, no me o legar a s esmas horas, que ra-

o ou não quei o patrão. ·Tal por~m não acontec , 

pois a legislação não compeliu em absoluto ao e pr~ 
gador a ter como empregado aquell .a ~uem recusa -

- ,., 
essa ual1dade. Dai esse parecer: - "Nao a le s-

~ N 

laçao no undo que obrigue um atrao a ter con 

a sua vontade e a seu serviço um empregadon (D1 r io 

0!1c1al de vinte e sete de Dez mbro de 1 novecen 

tos e trinta e quatro.) Por isso, tudo se resolverá 

. -no terreno puramente economtco, com a 1nden1sac o 

devida. Hoje não ais se Oderá discutir a. r spei-

t o C"U ndo ~ a proprta c n ti tu1<;ão que, pelo art i 

go 121, § 1° letra~' dispõe ue a legislação do -

tr balho observará como prece1 to - "a inden1sação 

ao trabalhador dispensado sem justa c usa". Impor

ta e dizer que, 1nd~n1zando, a dispensa não está 

sujei ta á restrição alguma. E esta inden1sação es

t reVista em 1 1 ." No ca~o re te cumpre 1nda-

• 
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indagar si a indeni zação é deVida, t endo-se em vista 

o recibo junto por pu 1 tca r6rma rolhas ctnco, no 

aual o reclamante d clara ter recebido eis cento -

e quarent contos de r·1s (140:000 000) e "nada ma.-

' is ter a reclamar" . Não pelos seus termos, mas pela 

data e. que !o1 !1r ado, esse documento nos conven

ce de nue recla ção é improcedente e ~ndev1da a 

i ndenização. N1p.guem negará que as chamadas "LP1S -

Soci ais" são consideradas de ordem uhlica não pode_n 

do ser modificados os seus ~ s os1t1vos elo acto 

entre part es. Nenhum empregado poderá d1snensar as 

férias, o se ro contra acidentes, a ex1genc1a de -
,. 

justa causa para ser despedido, a 1nden1zaçao pelo 

desresp lto á estabilidade, etc. seria a 1e1 uma su -
per ectaç ... o, se fôsse admiss v 1 pacto e contra1·1c. 

a1 1 1s visam roteger o trabalhador, .rte fra

ca, con ra um empreg dor se escrupulos. Permiti r -

a 11spensa de gar~1t ias legais, seria anular pro

pr1r lei poroue n1 ue ma1 s contraria um emore do 

sem a prévia des1st ncia de u nto lhe fôsse , .ran

t1do por 1 1. ~ ora seja tudo isso ec rr nte do -

pro rio carater essa 1e 1:s1ação, n Lef no 62, de -

5 de Junho de 1.935, dispoz exprec-;s-mente: "São nu-
,., 

las ãe ·pleno 1rc1 quaisquer convencoes entre em-

pregados e empregac1ores, t t-:n entes a impedir a apl!. 

cação desta le1". (a.rttgo u~torz ) • Es le tra 

t~. das indcnisa.cões <1 Vicias ao empregado sem cont~ 

to por prazo eterm1nado e despedido sem just cau

sa. ortanto, não é 11c1to ao em. re do d1s n: r a 

inden1zaç-o devida e si o fizer, nula será ssa de-

11 eração. Todavia, s6 nul a d spensa en1-
- * zaçao ou, com m 1s amnlitude, a renuncia d direito, 

uando feita por ocasião ou durAnte a v1gencta do -
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do contrato. "51 não oi",rece contestação o ortnci.: 

pio da nul1~ade ~a renunc1 por ocas1~ da conclu-

são do contrato e ~urante ~ execução dêle, j 
,. 

na. o 

SP dá o enmo ouando a renuncia é !eita por ocasi

ão ou ~eno1s da d1ssolu~aõ do contrato. este r.; · so, 

satisfeitas Que seja 
... 

certas cond1çoes de liberdade 

· e de vontade, ê 11c1 to a.o emprega-do renunciar. des· · · -
de oue se trata de direitos já adquiridos, 1sto é, 

já incorporados ao p tr1 onlo do em .regado em con~. 

sequenc1a do propr1o contr to ou por força de lei . 

~ o f'!Ue tem deeld1do a jurisprudenc1a internacional 

do trabalho: "•. ·L renunci at1on par 1 'employé _ -

~ dro1ts ~ valabre même & elle ~resulte~ 

~ ~' crit ! con~it1on gu 'elle soit EOSte~i

~ _]:!_cessation ~ rapport d'emplo1n. (Recuell, 

et c. 1.936, pag. 320 e nda 56, 250; Preaux - Obr. 

c1 t. pag. 343) " . (Parecer do Doutor Olive ra V1en

na, consul,or jur ~co o ~n1ster1o ~o Trahalho, 

put111c do a fol'h s dezenove do numero dez da •rqev1s -
t a do Tr abalho'n). Demi t i do em 30 de Deze 1bro de -

1. 935 , o recl~ nte f! rmou o aludido recibo e 2 -

~e Juneiro de 1.936. sendo assim, RE~OLV , unani

mim nte, o Lembras do ~onselho ac1ona1 do raba

lho, reunidos em sessão nlen , c1 eter~11n r seja re_§. 

tituido o processo o Senhor 1nis ro, com a 1nfor 

mação de que o reclámante José Nunes da Sll n"'o 

assiste direito á indenização oue pretende, deven

do, poi s, ser ma~t1dO O julgado anterior deste Con 

.selho. o de Janeiro, cinco de Agosto de mil nove -
centos e trintn e sete. Assinado: Francisco Barbo-

í'a de Rezende - Presidente, José Salgado scarpa -

R~lator; FU1 presente, Assinado: • p~~ de Re

sende AlV1m - Procurador Geral· Publicado no D1á-

• 
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Diário Ot1ci 1 em vinte e Oois de Setembro de mil -

novecentos e trinta e sete. - N da mais sendo pedt

do eu, , 0!1c1al A<1m1n1s

trat1vo da "'Classe K" <1a secretaria <1o conselho a

cional do Trab lho, com exercic1o na Primeira Sec -

- -çao, extr 1 a p sente cert1dao oue vai dattlo t a 

da por • , Auxiliar -

de escrita de 5a. Classe, da me~ma secretaria, e d! -tada e ass1nda pelo Diretor de secçao, Bacharel Th~ 

odoro de Al 'ida Sodré, sobre estampilhas Fe<1eraes 

no valôr de cincoenta e dois mil e duzento reis, -

e respectivo selo da Educa~ão e saúde, perfazendo o 

total de cincoe e dois m11 e ouatrocent os reis -

(52 400). 

--

• 
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D PART O DE JUS IÇA DO TR ALHO 

Oirl'-5 766/36-DJT- 73/ +1 3 c!e sete hro O 

r. Dir tor. 

io tendo co pareci o a .-ta eparttção, Joa ~ u

n•• da Sil a, p ra et tuar o pag nto do aelo no alon de •••• • 

52140 {cinco nta e o1a 11 e quatr centos ré1 ), 1nclua1 e o de 

Eduo ç·o Saude, devido pela cert1 ·o que to! s•a4a a aeu pe

di o, junto vo re to o r.eter1do doe ento p~ que voe 1gne1a 
,., ... 

d pr vi eno1ar no sentido d r tait a n c a á 1a c br ça. 

• tratern1 de. 

Bernar4 C ar d• Berrêdo C ne1ro. 

Dir tor. 

• 

Ao o. r. 1>1 e r d Recebe or1a o Dlatr1to eder 1 . 
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